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SINOPSE

Este estudo analisa os correlatos políticos do uso de medidas provisórias (MPs) pelos 
presidentes brasileiros na produção de leis. Argumenta-se que o uso intenso deste 
instrumento legislativo reflete uma delegação tácita de poderes de agenda do Congresso 
para o Executivo, e que esta delegação segue uma lógica informacional, pois é motivada 
pelo interesse dos congressistas em reduzir sua incerteza decisória e limitada pela 
credibilidade da recomendação do Executivo. Com base nesta lógica, espera-se que a 
MP seja usada com maior frequência para políticas menos complexas, que uma maioria 
parlamentar tem urgência em votar ou nas quais existe pouca discordância entre uma 
maioria e o Executivo. Estas expectativas são secundadas por evidência correlacional 
de uma análise multivariada que usa dados originais de iniciativas de lei editadas pelo 
Executivo entre 1989 e 2012.

Palavras-chave: medida provisória; poder de agenda; delegação; teoria informacional.

ABSTRACT

This study analyses the political correlates of the use of provisionary decrees (medidas 
provisórias) by Brazilian presidents in law-making. It is argued that the intense use of 
this legislative tool reflects a tacit delegation of agenda powers from the Congress to 
the Executive branch, and that such delegation follows an informational logic, in the sense 
that it is motivated by the interest of congress members in reducing their decision-making 
uncertainty and limited by the credibility of the Executive’s recommendation. Based 
on this logic, it is expected that decrees will be used more frequently for policies that 
are less complex, that some parliamentary majority considers urgent to vote on, or for 
which there is little disagreement between some majority and the Executive. These 
expectations are backed by correlational evidence from a multivariate analysis that uses 
original data on law initiatives issued by the Executive between 1989 and 2012.

Keywords: decree; agenda power; delegation; informational theory.
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Informação, Delegação e Processo Legislativo: a política das medidas provisórias

1 INTRODUÇÃO

Um aspecto da atual democracia brasileira que tem atraído muita atenção desde o seu 
início é o uso de medidas provisórias (MPs) na produção de leis, como instrumento de 
iniciativa legal de uso exclusivo do presidente da República. Diferente do projeto de lei 
(PL), ela tem força de lei desde a sua edição e a sua tramitação legislativa é abreviada, 
passando ao largo do sistema de comissões permanentes. Entretanto, e tal como o PL, 
a MP está sujeita a emendas e precisa ser aprovada por maiorias nas duas Casas do 
Congresso para ser convertida definitivamente em lei. A despeito de originalmente 
idealizada para ser usada em situações extraordinárias, de relevância e urgência, a MP 
tem sido utilizada de forma intensa e para tratar de assuntos os mais diversos, desde a 
gestão cotidiana da administração pública federal até a regulação de importantes aspectos 
da vida econômica e social. Excluindo-se as medidas de natureza orçamentária, nos anos 
de 1989 até 2012 foram editadas, em média, 3,5 MPs por mês, das quais apenas 12,5% 
foram rejeitadas pelo Congresso. Estas medidas representam pouco menos da metade de 
todas as iniciativas de lei não orçamentária do Executivo no mesmo período.

Esse padrão de uso costuma ser defendido como necessário para a governabilidade, 
tendo em vista a suposta dificuldade de se construir e manter uma maioria de governo 
disciplinada no Congresso brasileiro. Entretanto, ele é muito criticado alegando-se 
que a MP é um instrumento antidemocrático, no sentido de supostamente reduzir 
a influência do Congresso no processo decisório e, no limite, permitir ao Executivo 
legislar unilateralmente.1 Somente na última década, os congressistas apresentaram nada 
menos que 28 emendas à Constituição, com o objetivo de restringir o uso e até mesmo 
de eliminar o instituto da MP.2

Este estudo almeja contribuir para o entendimento da lógica de uso da MP, com 
foco nos seus condicionantes políticos. Entender esta lógica é necessário para se responder 
à pergunta central do debate político sobre este instrumento: a MP é utilizada para se 
implementar políticas públicas a despeito da preferência de uma maioria parlamentar ou 

1. A respeito do debate político recente, ver, por exemplo, Costa (2013) e Pereira (2011). 

2. As propostas foram apensadas à Proposta de Emenda à Constituição (PEC) no 511/2006 e resultaram num substitutivo 
da comissão especial, que foi aprovado na Câmara em novembro de 2008, em primeiro turno, e que, até a finalização deste 
texto, aguardava votação em segundo turno. Das 28 emendas propostas, dezesseis foram apresentadas por membros de 
partidos de oposição ao governo da época.
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de acordo com ela? O conhecimento acadêmico existente sobre o assunto, não obstante ter 
progredido em vários aspectos, ainda não apresenta resposta conclusiva para esta pergunta.

Na realização do seu objetivo, este estudo apresenta argumentos e dados originais. 
Mobiliza-se, na primeira destas frentes, um conjunto de modelos teóricos sobre produção 
e comunicação estratégica de informação, ainda pouco explorados pela literatura sobre 
o Congresso brasileiro, para argumentar que o uso frequente da MP está condicionado 
ao interesse de uma maioria parlamentar, particularmente o de tomar decisões mais 
bem informadas. Em termos gerais, argumenta-se que a MP é manifestação específica 
de uma delegação tácita de poderes de agenda do Congresso para o Executivo, que segue 
uma lógica informacional. A chave para se entender por que uma política é proposta 
por meio de MP ou de PL são os diferentes processos legislativos destes instrumentos – 
especificamente, o fato de o primeiro não passar pelo sistema de comissões permanentes 
do Congresso. Para o Executivo, isto significa menor custo de transação, pois reduz a 
necessidade de negociação com parlamentares individuais e com a oposição. Para os 
representantes do Legislativo, significa menor oportunidade para se informar sobre as 
consequências esperadas da política proposta. Logo, embora o presidente prefira propor 
suas políticas por meio de MP, uma maioria parlamentar permitirá que uma proposição 
siga o processo legislativo extraordinário somente se ela não tiver interesse em obter mais 
informações sobre as prováveis consequências da política proposta ou não esperar que a 
comissão vá produzir tais informações. Espera-se, assim, que a MP seja o instrumento 
de proposição quando pelo menos uma das seguintes condições for observada: i) a 
política é pouco complexa; ii) a preferência do Executivo é suficientemente próxima da 
de uma maioria parlamentar, exceto quando a comissão com jurisdição sobre a matéria 
é alinhada com o Executivo ou o apoio popular do presidente é elevado; ou iii) uma 
maioria parlamentar tem urgência na votação da proposta.

Na frente empírica, este estudo é o primeiro a testar hipóteses sobre a frequência 
relativa de uso da MP formuladas com base nos principais modelos teóricos sobre o 
Legislativo. Para tanto, utiliza-se uma base de dados original, que tem como unidade 
de análise a proposição de lei e que reúne uma amostra grande das iniciativas não 
orçamentárias do Executivo nos últimos 24 anos. Os resultados da análise econométrica 
dos condicionantes da probabilidade de edição de MP (vis-à-vis a PL) são favoráveis à tese 
de que o uso deste instrumento segue uma lógica de delegação com bases informacionais. 
Especificamente, os resultados da análise empírica permitem afirmar, com 95% de 
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confiança, que aquela probabilidade: i) diminui com o número de artigos da proposição 
(proxy para complexidade); ii) é menor quanto maior a distância ideológica entre o(s) 
partido(s) proponente(s) da política e o partido mediano no Congresso (proxy para a 
divergência da maioria com o Executivo), sendo o efeito atenuado pelo tamanho do 
apoio popular do presidente; e iii) aumenta com a proximidade do fim da legislatura 
(proxy para urgência).

O restante deste texto está organizado da seguinte forma: a próxima seção descreve 
as regras da MP, comparando-as com as do processo legislativo ordinário, e identifica 
alguns padrões no seu uso; a terceira seção passa em revista as explicações existentes na 
literatura acadêmica, apontando as suas limitações; a quarta apresenta os fundamentos 
teóricos da abordagem informacional e discute a sua aplicação ao caso das MPs, derivando 
algumas hipóteses testáveis; a quinta apresenta os dados, a estratégia de análise empírica 
e os resultados; a sexta e última seção encerra o texto com um breve resumo e algumas 
considerações finais.

2 A MP

2.1 Regras

Prevista no Artigo 62 da Constituição Federal de 1988 (CF/1988), a MP é um instrumento 
de proposição de lei exclusivo do presidente da República. Diferentemente do PL, ela 
tem força de lei desde a sua edição, embora, tal como o primeiro, requeira a aprovação 
de uma maioria de deputados e de senadores para ser convertida definitivamente em lei. 
Formalmente, seu uso está previsto para situações de relevância e urgência, cabendo ao 
Congresso rejeitar, na admissão, qualquer medida que não se enquadre em pelo menos 
um destes requisitos, independentemente do seu mérito.3

As regras do uso e da tramitação legislativa da MP sofreram modificações importantes 
desde a promulgação da Constituição. Pelo texto original, não havia qualquer restrição 
material ao seu uso, além dos requisitos de relevância e urgência. Cada medida devia ser 

3. Outra finalidade da MP é a abertura de créditos extraordinários ao orçamento (parágrafo 30, Artigo 167, CF/1988, e 
Artigo 44, Lei no 4.320). Este tipo de iniciativa, exclusiva do Executivo e que somente pode ser feita por meio de MP, não 
requer autorização legislativa, de acordo com certa interpretação (Sanchez, 2001). Em razão destas peculiaridades, as 
aberturas de crédito não serão objeto de análise neste estudo.
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aprovada pelo Congresso em até trinta dias, caso contrário perderia a eficácia. Inicialmente, 
os congressistas entenderam que a MP deveria ser apreciada diretamente no plenário do 
Congresso, em sessão conjunta, sem ser examinada por comissão e sem possibilidade de 
emenda, cabendo a um relator designado pelo presidente do Congresso proferir parecer 
pela aprovação ou rejeição total da medida.4 Poucos meses depois, a pedido de líderes 
partidários, foi permitida a rejeição de partes da MP, ficando a cargo do Congresso 
regulamentar os eventuais efeitos gerados durante a vigência do texto rejeitado.5

A primeira regulamentação do processo legislativo da MP veio com a Resolução 
no 1/1989, adotada pelo Congresso, cujas principais inovações foram determinar que 
as medidas fossem inicialmente examinadas por comissões mistas ad hoc e permitir 
emendas parlamentares. As comissões, cujos membros deveriam ser indicados pelos líderes 
partidários, tinham a incumbência de emitir pareceres sobre a admissibilidade e o mérito 
da medida, nos prazos de cinco e quinze dias desde a sua edição, respectivamente. Todavia, 
raramente estas comissões exerceram suas funções efetivamente, sendo que muitas delas 
nem mesmo chegaram a se reunir (Pozzebom, 2012; Reich, 2002, p. 16-17). O poder de 
emenda, por sua vez, passou a ser utilizado com frequência pelos congressistas – até o fim 
da presidência Itamar, 40% das MPs editadas haviam sido alteradas pelo Congresso –, 
especialmente nas medidas de maior saliência pública (Figueiredo, 2008; Reich, 2002).

A resolução também consolidou o entendimento dos congressistas de que MPs não 
votadas no prazo de trinta dias poderiam ser reeditadas pelo Executivo, desde que no dia 
seguinte ao fim daquele prazo, mantendo-se, assim, a eficácia da medida.6 Na prática, a 
reedição de MPs tornou-se frequente apenas para as medidas editadas a partir de meados 
do ano de 1993, chegando a ponto de 85% das medidas originais (não orçamentárias) 
editadas entre 1994 e 2000 terem sido reeditadas pelo menos uma vez, com o número 
de reedições alcançando a média de 20,5 – isto é, cada medida reeditada produziu efeitos 
legais por quase dois anos, em média, antes de ser votada pelo Congresso.

4. Diário do Congresso Nacional (DCN), 10 nov. 1988, p. 875.

5. DCN, 26 jan. 1989, p. 89-90.

6. Esse entendimento foi originalmente explicitado no Parecer no 1, de março de 1989 (DCN, 1 mar. 1989, p. 571-574).
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Principalmente em razão desse número excessivo de reedições, em setembro de 
2001 o Congresso aprovou a Emenda Constitucional (EC) no 32 que, entre outras coisas, 
vedou a reedição continuada de MPs. No entanto, a emenda dilatou o prazo total de 
tramitação para 120 dias e estabeleceu que, após o 45o dia sem deliberação, nenhuma 
outra proposição poderia ser votada até que fosse concluída a votação da medida. Outras 
mudanças instituídas pela emenda foram a proibição do uso da MP para tratar de algumas 
matérias – como lei complementar, cidadania, direitos políticos e códigos penal e civil 
– e a deliberação sequencial nas Casas legislativas – em vez de em sessões conjuntas do 
Congresso –, com o Senado atuando como revisor.7

A proibição da reedição provavelmente reduziu o incentivo do Executivo de recorrer 
a MPs, em razão de ele agora ter de arcar com os custos de mobilizar uma maioria 
para aprovar as medidas, em vez de apenas evitar que uma maioria opositora tenha a 
oportunidade de vetá-las ou modificá-las. Das demais mudanças promovidas pela reforma, 
no entanto, não era de se esperar consequências relevantes sobre a intensidade do uso 
da MP. As restrições materiais visaram a áreas de pouca atuação legislativa do Executivo 
e a tramitação sequencial não alterou o fato de deputados e senadores sempre terem 
votado em separado, embora em sessões conjuntas do Congresso. Não obstante estas 
considerações, comparando-se os períodos de 1995 até a reforma e desde a reforma até 
2012, nota-se pequeno aumento na proporção de MPs não orçamentárias (em relação ao 
total de iniciativas ordinárias do Executivo), de 0,42 para 0,49. Pereira, Power e Rennó 
(2008) argumentam que este aumento foi causado pela reforma. Todavia, este possível 
efeito desvanece, e até mesmo se inverte, quando se levam em conta outros fatores que 
influenciam o uso da MP (Ipea, 2011).

Além do seu efeito discutível sobre o uso de MPs, a reforma foi seguida de duas 
alterações relevantes nas atividades legislativas. A primeira e mais saliente foi que a 
pauta do plenário passou a ficar trancada com elevada frequência, em razão de diversas 
MPs não serem votadas até o prazo de 45 dias. Das sessões da Câmara dos Deputados 
ocorridas até meados do ano de 2006, 60% ficaram trancadas (Pereira, Power e Rennó, 
2008, p. 27). Em março de 2009, a presidência da Câmara reinterpretou a regra de 
trancamento, estabelecendo que apenas projetos de lei ordinária ficassem impedidos 

7. A EC no 32 motivou a substituição da Resolução no 1/1989 pela no  1/2002, de maio desse ano, para fins de adequação 
do Regimento Comum.
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de ser votados.8 Outra alteração relevante foi o aumento na frequência com que o 
Congresso modifica o texto das MPs: das medidas editadas desde 1995 e até a reforma, 
21,7% foram aprovadas com alteração (Figueiredo, 2008, p. 44); após a reforma, e até 
2011, esta parcela aumentou para 58%. Uma explicação possível para esta diferença é 
que a prática da reedição continuada inviabilizava a aprovação de emendas oriundas da 
oposição e permitia ao governo maior controle sobre as modificações demandadas pela 
base governista (Figueiredo, 2008, p. 45).

À luz dessa breve descrição das regras, o que se pode concluir a respeito das 
semelhanças e diferenças entre a MP e o PL? Ambos precisam ser aprovados por maioria dos 
deputados e dos senadores para serem convertidos em lei, e ambos podem ser emendados 
(no caso das MPs, desde maio de 1989) ou rejeitados. No caso de um eventual veto 
presidencial às alterações promovidas pelos congressistas, em ambos os casos uma maioria 
absoluta pode restabelecer o texto tal como aprovado pelo Congresso. Em termos das 
regras de deliberação em plenário não há, portanto, diferenças significativas. Na verdade, 
supondo um espaço de políticas unidimensional e ignorando-se outros determinantes 
do voto que não as preferências dos parlamentares por políticas, a expectativa é que 
a política escolhida seja igual à preferência mediana do plenário, qualquer que seja o 
instrumento de proposição (Crisp, Desposato e Kanthak, 2011; Negretto, 2004). A 
questão que merece ser enfatizada é que, do ponto de vista formal, a MP não permite 
ao Executivo enviesar a política resultante em seu favor.

No que diz respeito às diferenças entre os instrumentos, o que deve ser destacado 
é que a MP tem força imediata de lei e o seu processo legislativo exclui as comissões 
permanentes. Do ponto de vista do Executivo, isto implica maior eficácia e eficiência 
deste instrumento, respectivamente porque ele garante vigência imediata à política pública 
e gera menor custo de negociação, haja vista que a comissão, relativamente ao plenário, 
oferece maiores oportunidades de influência aos parlamentares individuais. Do ponto 
de vista do Congresso, a primeira característica tem a possível consequência de as suas 
prerrogativas de emenda e de veto serem reduzidas de fato, pois a alteração imediata 
do status quo pode, dependendo das circunstâncias, restringir o conjunto de políticas 

8. Diário da Câmara dos Deputados (DCD), 18 mar. 2009, p. 8.414-8.417. Rennó (2010, p. 227) argumenta e apresenta 
evidência de que essa nova interpretação teve o efeito de reduzir a quantidade mensal de MPs editadas. Todavia, ele 
analisa apenas o biênio 2008-2009 e, portanto, não leva em conta que aquela quantidade também apresentou forte queda 
em 2008 (de 43%, em relação a 2007) e que, após 2009, ela retornou no nível de 2008.
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passíveis de escolha por uma maioria do plenário (Figueiredo e Limongi, 1999, p. 26). 
A exclusão das comissões permanentes, por sua vez, reduz a capacidade do Congresso 
de examinar e debater a política proposta, tendo em vista que aquelas comissões são os 
fóruns institucionalmente estruturados e, portanto, mais adequados para tanto. Por fim, 
é importante notar que o fato de o processo legislativo da MP ser mais célere não pode 
ser considerado um elemento distintivo deste instrumento, pois a Constituição confere 
ao Executivo a prerrogativa unilateral de declarar urgentes os seus PLs, estabelecendo 
prazo de 45 dias para a sua deliberação (Artigo 64, CF/1988).

2.2 Padrões de uso

O gráfico 1 mostra as frequências absoluta e relativa do uso de MPs, desde o ano 1989 até 
2012, excluindo reedições e aberturas de crédito ao orçamento. As colunas representam a 
quantidade total anual de MPs e de PLs editados pelo Executivo (eixo vertical principal).9 A 
linha representa a razão (ou proporção) de MPs em relação ao total anual destas iniciativas. 
No período, foram editadas, em média, 42 MPs por ano. Destas, apenas 12,5% foram 
rejeitadas pelo Congresso, sendo 1,6% na admissão, por violação dos requisitos de relevância 
e urgência. A média anual da razão de MPs é 0,44, variando, substancialmente, de um 
mínimo de 0,08, em 1991, a um máximo de 0,64, em 2012.

A simples análise ocular do gráfico permite associar os movimentos mais salientes das 
séries a alguns eventos políticos. A elevada incidência absoluta e relativa de MPs em 1989 
e 1990 deveu-se principalmente à priorização deste instrumento na implementação de 
pacotes econômicos emergenciais – no caso, os Planos Verão e Collor I. As quedas abruptas 
que se seguiram, em 1991 e 1992, acompanharam a perda de apoio legislativo e popular 
do ex-presidente Collor, que culminou no seu impeachment, no final de 1992. Após um 
gradual aumento no uso de MPs nos dois anos seguintes, as séries passaram a oscilar em 
torno de uma média relativamente alta, mas sem uma tendência aparentemente clara. 
Parte da oscilação parece seguir o calendário eleitoral: observam-se picos pronunciados 
em anos de eleições nacionais e nos imediatamente seguintes, quando se iniciam uma 
nova legislatura e um novo mandato presidencial. As fortes quedas observadas nos anos 
de 2000, 2005, 2008 e 2009 parecem estar associadas, respectivamente, a uma crise de 
popularidade do governo (Oinegue, 2000), ao escândalo do mensalão e a sinalizações 
públicas dos presidentes do Congresso no sentido da adoção de critérios mais rigorosos 

9. Entre os PLs, excluíram-se as matérias orçamentárias e, desde a reforma de setembro de 2001, as vedadas ao uso de MP.
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para a aceitação de MPs (Bernardes, 2008; Castanho, 2009). Regressões lineares da 
contagem e da razão de MPs como função do número de anos decorridos desde 1989 não 
revelaram qualquer tendência estatisticamente significativa (equações na parte superior 
direita do gráfico), sendo a queda gradativa na quantidade anual total de iniciativas 
decorrente principalmente da diminuição na quantidade de PLs.

GRÁFICO 1
Iniciativas de lei do Executivo (1989-2012)
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E[MP] = –0,76T + 50,7
E[Razão] = 0,007T + 0,354

Fonte: Câmara dos Deputados/SILEG [s.d.], Casa Civil da Presidência da República [s.d.] e Senado Federal [s.d.].

Elaboração do autor.

Obs.: 1. Razão = MP/(MP + PL); E[.] = valor esperado; T = número de anos desde 1989.

2. Não inclui reedições de MPs, aberturas de crédito adicional ao orçamento e PLs sobre matéria vedada à edição de MP.

Análise das ementas dessas MPs revelou que 42,8% delas tratam de regulação e 
fomento da economia; 34,2%, de regulação e organização da administração pública 
federal; 20%, de regulação e proteção social; e 3%, de outros temas. Entre as medidas 
que tratam da administração pública, 82% versam sobre questões rotineiras, como 
cargos, carreiras, competências e procedimentos administrativos. Os gráficos 2A, 2B 
e 2C apresentam as frequências absoluta e relativa do uso de MPs separadas por cada 
um destes três grandes temas de políticas. Análises revelaram que somente para o tema 
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regulação e proteção social existe uma tendência estatisticamente significativa (ao nível de 
5%) e robusta: tanto a contagem quanto a razão anual dessas MPs apresentam tendência 
de crescimento, embora modesta.10

GRÁFICO 2
Iniciativas de lei do Executivo, por grandes temas (1989-2012)
2A - Tema administrativo
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10. As medidas sobre tema econômico apresentam tendência declinante na contagem anual e tendência crescente na 
razão de uso. Todavia, elas não se mostraram robustas à exclusão do último ano da série.
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2B - Tema econômico
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2C - Tema social
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Fonte: Câmara dos Deputados/SILEG [s.d.], Casa Civil da Presidência da República [s.d.] e Senado Federal [s.d.].

Elaboração do autor.

Obs.: Razão = MP/(MP + PL); E[.} = valor esperado; T = número de anos desde 1989. Não inclui reedições de MPs, aberturas de crédito adicional 
ao orçamento e PLs sobre matéria vedada à edição de MP.
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Em suma, essa análise descritiva dos dados revela que a MP tem sido usada de 
forma intensa, majoritariamente na implantação da agenda econômica do governo, mas 
também para tratar de questões estritamente administrativas, com baixo potencial de 
conflito político-partidário. A despeito da tendência de queda na atividade legislativa 
total do governo, a probabilidade de se recorrer a MPs não diminuiu com o tempo, 
especialmente em temas econômicos e mesmo depois de superada a forte crise 
 inflacionária que assolou o país até o ano de 1994. Além disto, os dados indicam estar 
em curso uma mudança gradativa de prioridades na agenda governamental, no sentido 
de políticas econômicas estarem cedendo espaço a políticas sociais que, por sua vez, têm 
sido propostas por meio de MP, em vez de PL, com frequência crescente. Enfim, estes 
achados permitem caracterizar o instrumento da MP não apenas como mecanismo de 
resposta a crises e situações de emergência, mas principalmente de implementação tanto 
de medidas administrativas corriqueiras, relacionadas ao funcionamento da máquina 
governamental, quanto de políticas de maior relevância, relacionadas à própria agenda 
de governo. Esta última constatação suscita a seguinte pergunta: por que o Congresso 
permite que um instrumento legislativo extraordinário como a MP seja utilizado de 
forma intensa na implementação de políticas importantes?

3 LITERATURA RELACIONADA

A literatura acadêmica sobre o uso de MPs pode ser dividida, em linhas gerais, em dois 
conjuntos de estudos: no primeiro, estão os que argumentam que a política das MPs 
reflete a ação unilateral do presidente na implementação da sua agenda de governo; no 
outro, os que defendem que ela reflete alguma forma de delegação do Congresso para 
o Executivo. A seguir, discutem-se brevemente estas duas teses.11

A tese da ação unilateral afirma que o Executivo recorre ao uso de MPs para 
implementar suas políticas quando estas não têm apoio suficiente no Congresso. De 
acordo com os seus proponentes, isto é possível porque os congressistas não são capazes de 
exercer controle político-institucional sobre o uso do instrumento (Cox e Morgenstern, 
2002; Diniz, 1996, p. 16; Monteiro, 1995; O’Donnell, 1994; Power, 1998, p. 225) 

11. A discussão sobre a MP está inserida em debate mais amplo da literatura comparada, sobre as razões de se conferir 
poderes legislativos extraordinários ao Executivo e sobre a lógica de uso de tais poderes. Ver, por exemplo, Carey e Shugart 
(1998), Döring (2003) e Negretto (2004, 2009).
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ou porque abdicaram de fazê-lo (Pessanha, 1998, p. 259). Isto significa afirmar que o 
presidente, ao se valer de MP, é capaz de obter um resultado legislativo mais favorável 
vis-à-vis ao que seria obtido por meio da edição de PL. Nenhum destes argumentos é 
secundado por evidência sistemática, todavia.12

Qualquer que seja a linha de argumentação, a tese da ação unilateral atribui menor 
importância aos poderes formais dos congressistas alegando que a vigência imediata da 
MP, por criar fato consumado, impõe custos políticos significativos à sua rejeição ou 
alteração. Mas a validade empírica deste argumento parece ser muito limitada, pois ela 
requer uma série de condições não triviais, a saber: a MP produzir efeitos concretos, de 
reversão politicamente custosa e em tempo curto o suficiente de forma que o Congresso 
não possa rejeitar a medida de pronto. Não é razoável supor que tais condições ocorram 
com frequência suficientemente alta a ponto de se constituírem em explicação relevante 
para o uso intenso de MPs.

A tese contrária, de que a política das MPs reflete uma delegação de poderes, 
sustenta a ideia de que o uso sistemático deste instrumento somente é possível com o 
apoio de uma maioria parlamentar. Todavia, a literatura diverge quanto à forma pela qual 
o presidente brasileiro constrói e mantém maiorias vencedoras no Congresso. Parte dela, 
composta por estudos mais antigos, argumenta que prevalece uma lógica estritamente 
distributiva: coalizões governistas vencedoras são formadas de maneira ad hoc, por meio 
de concessões particularistas a congressistas individuais, principalmente a execução das 
suas emendas individuais ao orçamento (Ames, 1995; Mainwaring, 1991). Por esta lógica, 
uma vez que o presidente tenha obtido o apoio legislativo para a sua política, a MP 
deve ser o instrumento preferido por uma maioria dos parlamentares porque, assim, eles 
ficam liberados das atividades legislativas formais – como, por exemplo, o trabalho em 
comissões permanentes – podendo, então, se dedicar a atividades de natureza clientelista, 
que eles supostamente priorizam (Shugart e Carey, 1992, p. 190).

Figueiredo e Limongi (1999, 2002) revelaram várias inconsistências dessa 
interpretação estritamente distributiva com vários aspectos do comportamento e do 
processo legislativo brasileiro. Alternativamente, eles defendem a tese de que a construção 
de coalizões governistas vencedoras segue uma lógica estritamente partidária: o presidente 

12. Pereira, Power e Rennó (2005b) ancoram a tese da ação unilateral na literatura sobre o uso de executive orders pelo 
presidente norte-americano, minimizando o fato de que este instrumento, diferente da MP, não passa pelo Congresso.
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se articula com líderes de partidos que conjuntamente controlam uma maioria no 
Congresso, cedendo-lhes influência sobre áreas de política pública, na forma de controle 
sobre ministérios, e recebendo em troca o voto disciplinado das respectivas bancadas. 
Quanto às implicações para o uso de MPs, Figueiredo e Limongi (2003) argumentam 
que ele somente será expressivo se o presidente tiver o apoio de uma maioria parlamentar, 
e que ele serve aos interesses coletivos da coalizão governista, particularmente os de 
proteger os seus membros de debates instigados pela oposição e de preservar os seus 
acordos de barganha.13

Ainda de acordo com a lógica partidária, Amorim Neto e Tafner (2002) ponderam 
que mesmo coalizões de governo majoritárias podem apresentar graus diferenciados 
de articulação entre o presidente e os partidos governistas, e que é necessário um grau 
elevado de articulação para que o uso de MPs não implique perdas de agência para os 
membros da base governista. Curiosamente, no entanto, e contrariamente ao que propõem 
Figueiredo e Limongi (2003), Amorim Neto e Tafner (2002) concluem que coalizões 
majoritárias bem articuladas tendem a recorrer menos a MPs.

Por fim, um terceiro conjunto de trabalhos, mais recente, afirma que a lógica 
partidária coexiste com a distributiva. De acordo com esta interpretação, a concessão 
de postos ministeriais aos partidos, embora necessária, não é suficiente para garantir 
a disciplina das suas bancadas. Para tanto, o presidente também precisa atender aos 
interesses particularistas dos membros da base, com destaque para a execução das emendas 
individuais ao orçamento (Pereira e Mueller, 2002, 2003; Pereira e Rennó, 2007). Embora 
estes trabalhos não apontem diretamente as consequências desta lógica dual para o 
uso de MPs, parece correto inferir que este deve ser tão mais intenso quanto maior a 
satisfação dos partidos governistas com as suas dotações de ministérios ou com as suas 
taxas de execução de emendas orçamentárias individuais, supondo que estes recursos 
sejam substitutos em alguma medida (Raile, Pereira e Power, 2011).

Todas essas versões da tese da delegação sofrem da mesma limitação teórica: elas 
não podem explicar o uso igualmente frequente de PLs pelo Executivo. Considerando 
que, pelas regras do jogo, qualquer que seja o instrumento legislativo, a política de 
equilíbrio refletirá a preferência de uma maioria parlamentar, e supondo que a MP é 

13. Essas duas hipóteses são extraídas de Huber (1996), que analisa o uso de procedimentos legislativos restritivos pelo 
Executivo francês.
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o instrumento mais eficaz e eficiente para a implementação da agenda governamental, 
espera-se, de acordo com a tese da delegação, uma proporção insignificante de políticas 
do Executivo iniciadas por meio de PL. Mas esta expectativa colide frontalmente com 
os fatos (gráfico 1).

No lado empírico do debate, a evidência produzida até agora não permite rejeitar 
nem a tese da delegação nem a da ação unilateral. Pereira, Power e Rennó (2005b, 2008) 
analisaram as séries mensais da razão (anos 1988-1998) e da contagem (anos 1995-2005) 
de MPs e encontraram evidência consistente tanto com a lógica da delegação partidária 
como com a da ação unilateral. Por outro lado, ainda não foram testadas nem as hipóteses 
mais específicas da versão partidária da tese da delegação, que o uso da MP serve para 
proteger a maioria governista de debates e preservar os acordos intracoalizão, nem a 
principal hipótese distributiva, que o uso da MP é positivamente associado à execução 
das emendas individuais dos parlamentares ao orçamento.

No restante deste texto, oferecem-se contribuições teóricas e empíricas para esse 
debate. Na próxima seção, uma perspectiva alternativa, a teoria informacional do Legislativo 
(Krehbiel, 1992), é oferecida como base de sustentação para a tese de que a política das 
MPs reflete uma delegação. A abordagem informacional distancia-se da distributiva ao 
pressupor que os congressistas se importam com políticas públicas, e não apenas com 
políticas particularistas. Ela também se distingue da partidária ao postular que a preferência 
relevante na definição dos resultados e processos legislativos é a mediana do plenário, e 
não a mediana da maioria governista. Mas o elemento distintivo da teoria informacional 
mais importante para os propósitos desta análise é a premissa de que os parlamentares 
não conhecem completamente os resultados das políticas que eles precisam escolher. Esta 
premissa é crucial para se explicar o porquê de o Executivo não recorrer exclusivamente a 
MPs, mesmo quando ele pode ser considerado o agente de uma maioria no Congresso.14

Em termos empíricos, tanto as hipóteses propostas por estudos anteriores como 
as formuladas neste trabalho, com base na teoria informacional, são submetidas a testes 
estatísticos utilizando-se dados originais de uma amostra de MPs e PLs do Executivo. 

14. A hipótese de que o uso de MPs segue uma lógica informacional foi explorada inicialmente por Santos e Almeida (2011, 
cap. 3), que apresentam evidência preliminar a seu favor. Embora Amorim Neto e Tafner (2002) e Reich (2002) tenham 
apontado para a existência de tal lógica, nenhum destes trabalhos explorou as suas implicações teóricas ou empíricas de 
forma satisfatória.
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Como será mostrado, a evidência é mais consistente com a interpretação informacional 
do que com as demais.

4 TEORIA INFORMACIONAL E O USO DA MP

4.1 Informação, comunicação e delegação

Políticas públicas geralmente são escolhidas com significativa incerteza acerca dos seus 
resultados. Isto é ainda mais grave no contexto legislativo, pois os parlamentares precisam 
decidir sobre uma grande quantidade de políticas de áreas as mais diversas, na maioria 
dos casos dispondo de pouca informação e nenhum incentivo para incorrer nos custos 
de se informar. A literatura teórica sobre decisão em condição de incerteza aponta duas 
soluções possíveis para este problema: consultar um especialista bem informado ou 
delegar a tarefa de coleta de informação. Ambas as soluções, no entanto, implicam outros 
custos, associados à divergência de interesses entre o decisor e o fornecedor ou coletor da 
informação. Nesta seção, apresentam-se brevemente alguns insights da literatura que analisa 
estas relações e os seus efeitos sobre o resultado da decisão para, em seguida, propor uma 
aplicação ao processo legislativo brasileiro e, mais especificamente, à política das MPs.

O ponto de partida é o modelo seminal de comunicação estratégica de Crawford 
e Sobel (1982), tal como aplicado ao contexto legislativo por Gilligan e Krehbiel 
(1987). Seja um decisor desinformado que precisa escolher uma política p de um espaço 
unidimensional, cujo resultado y é definido pela regra y = p + u, onde u é um choque 
aleatório uniformemente distribuído no intervalo [0, 1], com média u  e variância σ2

u .  
A incerteza do decisor sobre u é tal que ele somente conhece a sua distribuição. Preferências 
são definidas por resultados e elas são tais que as utilidades dos indivíduos afetados pela 
decisão têm a forma –(y – y

i
)2, onde y

i
 é o resultado ideal do indivíduo i. Dadas estas 

condições, a utilidade ou perda esperada de i é igual a − µ − −σ2 2( )i uy , onde a parcela 
(m – y

i
)2 é o componente distributivo da perda, crescente na distância entre o resultado 

esperado (m) e o desejado (y
i
), e a parcela σ2

u , que expressa a dispersão esperada dos 
resultados, é o componente informacional da perda, crescente na incerteza do decisor e 
comum a todos os indivíduos.

Seja um agente (diga-se, um especialista) que conhece o valor de u com certeza 
e tem interesse na decisão, e supondo que ele recomende uma política ao decisor, mas 
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que este não possa verificar as informações que embasam a recomendação. Em razão 
desta impossibilidade, um especialista enviesado, isto é, com preferência diferente da do 
decisor, tem incentivo para ser estratégico na sua recomendação, de maneira a induzir 
uma escolha mais próxima da sua preferência. Sabendo disto, o decisor não considera 
as informações fornecidas pelo seu valor de face, levando em conta apenas o que ele 
considera crível, tendo em vista o viés do especialista.

Dois resultados desse modelo são de especial interesse. Em primeiro lugar, a 
quantidade de informação compartilhada é decrescente no viés do especialista, e este 
consegue compartilhar toda a sua informação somente se o viés for nulo, e nenhuma se ele 
for suficientemente grande. Isto significa que, em geral, existe incentivo para a comunicação 
– o que permite reduzir o componente informacional da perda esperada – e que as decisões 
são tão mais informadas quanto menor a divergência entre o decisor e o especialista. Em 
segundo lugar, como (em equilíbrio) o decisor escolhe a política cujo resultado esperado 
é igual ao seu resultado ideal, ele não incorre em perda distributiva ex ante. Isto significa 
que o especialista, a despeito da sua vantagem informacional, não é capaz de reduzir a 
sua perda distributiva fazendo uso estratégico da informação, ou seja, à custa do decisor.

Krishna e Morgan (2001) analisam uma extensão desse modelo na qual o decisor 
tem a opção de consultar mais um especialista, em sequência. Neste caso, os autores 
concluem que o decisor se beneficia em consultar ambos os especialistas somente se eles 
tiverem vieses opostos, isto é, se as suas preferências ideais se localizarem em lados opostos 
da preferência ideal do decisor. Caso contrário, ele leva em conta somente as informações 
do especialista com menor viés. A intuição no primeiro caso é que cada especialista 
“disciplina” o outro, pois a informação que um tem incentivo de ocultar o outro tem de 
revelar. No segundo caso, no qual os vieses são do mesmo lado, o especialista com maior 
viés é descartado porque a recomendação dele é a que contém menos informação crível.

Alternativamente a consultar um especialista, o decisor pode delegar a um agente 
(não especialista) as tarefas de coletar informação relevante e, com base nela, fazer uma 
recomendação. Dur e Swank (2005) identificam os incentivos do agente para coletar 
quantidade maior ou menor de informação. Supondo que a coleta é uma atividade que 
requer esforço e cujos resultados correm o risco de ser inconclusivos (mesmo sendo este 
risco decrescente no esforço), os autores concluem que agentes mais enviesados se esforçarão 
menos, em razão de a quantidade de informação crível que conseguem compartilhar 
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ser menor. Entretanto, considerando-se o resultado de Krishna e Morgan (2001) para 
especialistas com vieses opostos, pode-se conjecturar que o efeito negativo do viés do agente 
sobre o seu esforço de coleta de informação será menor quando o decisor consultar também 
um especialista com viés oposto ao daquele agente. Neste caso, além de a recomendação 
do agente coletor ser mais crível (pelo motivo exposto no parágrafo anterior), ele tem o 
incentivo adicional de coletar informação que contradiga o especialista.

4.2 Aplicação ao processo legislativo brasileiro

Nesta subseção, os insights apresentados anteriormente são aplicados ao processo legislativo 
brasileiro e algumas hipóteses empíricas são, então, derivadas. Considere inicialmente 
como atores relevantes o plenário do Congresso15 e o Executivo. Nos termos dos 
modelos de comunicação, eles correspondem ao decisor desinformado e ao especialista, 
respectivamente. A caracterização do Congresso como decisor justifica-se pelo seu controle 
formal sobre o formato final da política, enquanto a caracterização do Executivo como 
especialista justifica-se pelo seu controle sobre a burocracia estatal, que é quem detém 
mais expertise na formulação e execução de políticas públicas. As preferências destes 
atores obedecem aos pressupostos explicitados na seção anterior. Além de decidir sobre 
o conteúdo das políticas, o plenário toma outras duas decisões, que são anteriores: quais 
propostas de políticas devem ser priorizadas e qual processo legislativo elas devem seguir.

A decisão sobre quais políticas devem ser priorizadas corresponde à definição 
da agenda legislativa. No Brasil, assim como em várias outras democracias, a agenda 
é dominada pelas iniciativas de lei do Executivo. Das leis federais (ordinárias e 
complementares) aprovadas desde janeiro de 1989 e até o final de 2012, 71% tiveram 
origem no Executivo. Mesmo quando excluídas as leis orçamentárias, que constituem 
a maior parte das iniciativas desse poder, aquela porcentagem é de 51%.16 A principal 
explicação existente para a dominância do Executivo aponta como causa a estrutura 
institucional, no caso, os fortes poderes de agenda do presidente, combinados com os 
poderes regimentais dos líderes partidários (Figueiredo e Limongi, 1999, caps. 1 e 4). 

15. O fundamento teórico para tratar o plenário como ator unitário é o teorema do eleitor mediano. A justificativa para 
ignorar a separação entre Câmara e Senado é que as distribuições das preferências dos partidos nas duas casas são 
bastante semelhantes no período pós-1988.

16. Com base em levantamento realizado pelo autor, a partir de dados coletados de Câmara dos Deputados/SILEG [s.d.]. 
Cumpre notar que houve forte redução na taxa de dominância do Executivo após o ano de 2007.
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No entanto, os modelos discutidos na seção anterior apontam para outra explicação: a 
vantagem informacional do Executivo. Mais especificamente, propõe-se que o Congresso 
prefere priorizar as iniciativas de políticas daquele poder, em detrimento das suas próprias, 
porque o Executivo possui mais informações tanto sobre quais questões são mais relevantes 
e urgentes quanto sobre as consequências de políticas complexas. A dominância do 
Executivo na produção legislativa pode ser pensada, portanto, como reflexo de uma 
delegação tácita do poder de iniciativa legal do Congresso, com motivação informacional.17

O foco deste estudo, contudo, são os condicionantes políticos do tipo de processo 
legislativo das iniciativas do Executivo, se o ordinário ou o da MP. Embora esta última 
seja o mais poderoso mecanismo de intervenção na agenda legislativa de que dispõe 
o presidente brasileiro, ela está sujeita às mesmas regras gerais de deliberação que o  
PL – tanto num caso como no outro, uma maioria absoluta dos parlamentares pode 
emendar a proposta do Executivo e preservar as alterações frente a um veto presidencial. 
Ou seja, o uso da MP não permite ao Executivo enviesar sistematicamente o resultado 
do processo legislativo em seu favor e contra o interesse de uma maioria parlamentar.

Mas, se não há diferença distributiva entre a MP e o PL, e considerando que o 
primeiro instrumento propicia um processo legislativo mais célere e com menor custo de 
negociação, por que o primeiro instrumento é utilizado em apenas metade das iniciativas de 
lei do Executivo? A resposta, com base nos resultados dos modelos de coleta e comunicação 
estratégica de informação, está no componente informacional da decisão (σ2

u ). Mais 
especificamente, apenas o processo legislativo ordinário, por incluir o sistema de comissões 
permanentes, permite ao plenário obter informações adicionais sobre os efeitos da política 
e, assim, reduzir ainda mais a sua incerteza e, por conseguinte, a perda informacional.

Neste ponto da argumentação faz-se necessário incluir mais um ator relevante: a 
comissão parlamentar permanente com jurisdição sobre a política proposta. Pressupõe-
se que a comissão, tal como o plenário, é bem menos informada que o Executivo.18  

17. Esta parece ser a razão, por exemplo, de o Congresso norte-americano priorizar proposições de lei apoiadas pelo 
presidente daquele país, a despeito de este último não ter poderes de agenda (Larocca, 2006, cap. 1). Note-se, porém, que 
essa explicação informacional não necessariamente compete com a institucional, podendo ser considerada complementar.

18. Deve-se reconhecer que o Congresso e, particularmente, a Câmara dos Deputados têm investido fortemente na 
construção de um sistema de consultoria próprio altamente qualificado (Santos, 2012). Todavia, ainda assim parece válido 
o pressuposto de que o Executivo é substancialmente mais bem informado a respeito das políticas que recomenda.
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No entanto, e diferente do plenário, ela tem meios para adquirir informação, tendo 
em vista que esta atividade corresponde ao seu papel (institucional) de examinar e se 
pronunciar sobre proposições de lei. Nos termos dos modelos discutidos anteriormente, 
a comissão permanente é o agente coletor de informação do plenário.19

Para melhor se compreender como aqueles modelos ajudam a explicar a escolha 
do processo legislativo, assim como a relevância da comissão na explicação, considere-se 
a representação simplificada da fase legislativa da produção de políticas públicas, que 
termina com o plenário escolhendo uma política, mostrada a seguir.

1) Supondo que o Executivo decide propor uma política ao Congresso, ele 
escolhe entre usar MP ou PL.20

2) O plenário atualiza a sua crença a respeito da relação entre políticas e 
resultados com base na informação compartilhada pelo Executivo e, então, 
escolhe entre acionar ou não a comissão. Se não aciona, ele escolhe uma 
política.

3) Se o plenário decide acionar a comissão, e caso o Executivo tenha utilizado 
MP, então este instrumento é rejeitado na admissão e substituído por um PL. 
A comissão escolhe o seu nível de esforço na coleta de informação e, uma vez 
concluída a coleta, propõe uma política ao plenário.

4) O plenário, por fim, atualiza a sua crença com base na informação 
compartilhada pela comissão e, então, escolhe uma política.

Tal como visto anteriormente, as regras de tramitação da MP determinam que ela 
passe ao largo do sistema de comissões permanentes. Logo, o PL é o único instrumento 
compatível com a decisão do plenário de consultar a comissão. Se o Executivo usa a MP 
e o plenário decide acionar a comissão, então este instrumento é rejeitado na admissão, 

19. Para análise mais detalhada de como a comissão exerce esse papel informacional, ver Santos e Almeida (2011, caps. 
2 e 4).

20. Antes da escolha do instrumento, há a escolha do Executivo de propor ou não a política. Como não é possível 
observar as políticas que o Executivo escolheu não propor, essa primeira decisão é forçosamente ignorada pelo modelo. 
As implicações dessa restrição são discutidas a seguir, na apresentação do método de análise.
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independentemente do seu mérito (para tanto, o Congresso pode valer-se da cláusula 
constitucional de relevância e urgência). Neste caso, o Executivo, assim como qualquer 
parlamentar, e desde que não seja matéria de iniciativa exclusiva daquele, tem a opção 
de substituir a MP por um PL com o mesmo conteúdo. Por sua vez, se o plenário decide 
não acionar a comissão (ou é indiferente), tanto o PL como a MP são instrumentos 
de equilíbrio. No caso do primeiro, o plenário pode simplesmente ignorar o relatório 
da comissão (que, antecipando esta reação, não se esforça na coleta de informação) ou 
votar o projeto em plenário previamente, fazendo uso da urgência regimental. Em suma, 
embora seja do Executivo a escolha de qual instrumento usar, se MP ou PL, em equilíbrio 
ele escolherá o que for compatível com a sua expectativa quanto à decisão do plenário 
de acionar ou não a comissão. Significa dizer que, ao fim e ao cabo, o que determina o 
processo legislativo de equilíbrio é a decisão do plenário de consultar ou não a comissão.

4.3 Hipóteses

Quais são, então, as condições que levam o plenário a escolher acionar ou não a comissão, 
ou seja, a adotar o processo legislativo ordinário ou o da MP? De acordo com os resultados 
teóricos da seção anterior, o plenário não aciona a comissão se a incerteza dele, após 
observar a recomendação do Executivo, é suficientemente baixa. Isto pode ocorrer porque 
a matéria é de baixa complexidade ou porque a recomendação do Executivo é plenamente 
informativa, o que ocorre quando o viés deste é pequeno (Crawford e Sobel, 1982). A 
partir disto, pode-se derivar as hipóteses empíricas, descritas a seguir.

Hipótese 1 (H1): A probabilidade de o Executivo propor uma política por meio de MP 
em vez de PL é decrescente na complexidade da matéria.

Hipótese 2 (H2): A probabilidade de o Executivo propor uma política por  
meio de MP em vez de PL é decrescente no seu viés, isto é, na distância entre a sua preferência 
e a mediana do plenário.

Supondo-se que a incerteza do plenário seja alta mesmo após este observar a 
recomendação do Executivo, então neste caso, o plenário pode se beneficiar do acesso a 
informação adicional, por meio da comissão. Ao escolher se aciona ou não a comissão, 
o plenário forma uma expectativa sobre o nível de esforço que ela despenderá na coleta 
de informação. Com base nos resultados de Dur e Swank (2005), pode-se dizer que o 
esforço da comissão será tão mais intenso quanto menor o custo da informação e maior 
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a redução esperada da perda informacional (coletiva) propiciada pela sua recomendação.  
O quanto esta recomendação é capaz de reduzir a incerteza do plenário e, por conseguinte, 
a perda informacional, depende do alinhamento da comissão com o Executivo. Com base 
em Krishna e Morgan (2001), quando os vieses destes atores são do mesmo lado (em 
relação à preferência mediana do plenário) a recomendação da comissão somente reduz 
a incerteza do plenário se o seu viés é menor que o do Executivo, sendo esta redução tão 
maior quanto menor o viés daquela. Quando os vieses estão em lados opostos, mesmo 
as recomendações de comissões mais enviesadas têm credibilidade, em razão do maior 
incentivo destas comissões para coletar informação que contradiga a do Executivo. 
Define-se como perfeitamente alinhada com o Executivo uma comissão com viés maior 
e do mesmo lado; como parcialmente alinhada uma com viés menor e do mesmo lado; e 
não alinhada uma com viés oposto. Então, o incentivo da comissão para se esforçar na coleta 
de informação é decrescente no seu alinhamento com o Executivo. Por isto, na medida 
em que a comissão é alinhada com o Executivo, menor o incentivo do plenário para 
consultá-la e, portanto, maior a chance de a MP ser admitida, independentemente do 
viés do Executivo. Este resultado impõe a seguinte qualificação à hipótese H2:

Hipótese 2a (H2a): A magnitude do efeito negativo do viés do Executivo é decrescente 
no alinhamento da sua preferência com a mediana da comissão.

Além dessas três hipóteses derivadas diretamente do modelo informacional, outras 
podem ser formuladas com base em extensões da sua lógica. Considere-se, primeiramente, 
a implicação para o uso de MPs da relação positiva que a literatura sugere haver entre 
a popularidade do presidente e o seu apoio legislativo.21 Rivers e Rose (1985, p. 187) 
oferecem uma interpretação informacional para esta relação: os congressistas consideram 
a popularidade uma informação sobre a preferência do eleitorado a respeito da agenda 
de políticas do presidente. Com base nesta interpretação, e supondo-se, em adição aos 
pressupostos da subseção 4.1, que os parlamentares se importam com os impactos eleitorais 
das políticas e que eles não conhecem com certeza as preferências dos eleitores, então 
é razoável concluir que, do ponto de vista do parlamentar, ajudar a aprovar as políticas 
de um presidente popular significa satisfazer uma parcela maior do eleitorado e, por 
conseguinte, aumentar a sua chance de ser reeleito. Note-se que, mesmo considerando 
que o presidente pode aumentar o seu apoio popular por outros meios que não políticas 

21. Essa é uma hipótese clássica dos estudos presidenciais norte-americanos (Neustadt, 1990, cap. 5). A evidência sobre o 
caso brasileiro ainda é bastante limitada (Pereira, Power e Rennó, 2005a; Raile, Pereira e Power, 2011).
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públicas, a popularidade é uma informação bem menos manipulável e, portanto, mais 
crível, sobre a qualidade (eleitoral) das políticas governamentais. Por isto, mesmo a 
recomendação de um Executivo enviesado será informativa para o plenário quando o 
presidente for suficientemente popular, reduzindo, assim, a demanda dos congressistas 
por informações adicionais, da comissão. Espera-se, portanto, que também a popularidade 
atenue o efeito negativo do viés do Executivo:

Hipótese 2b (H2b): A magnitude do efeito negativo do viés do Executivo é decrescente 
na popularidade do presidente.

Em sua forma pura, o modelo informacional não considera partidos parlamentares 
como relevantes para a explicação de processos e resultados legislativos. Todavia,  
pode-se argumentar que este pressuposto não é adequado ao caso brasileiro, tendo em 
vista que nossos governos costumam assumir a forma de coalizões partidárias majoritárias 
e que existe evidência sugestiva de que tais coalizões são capazes de disciplinar seus 
membros de maneira a obter resultados legislativos diferentes da preferência mediana 
do plenário (Figueiredo e Limongi, 1999, cap. 4).22 Mesmo se for o caso de a lógica 
partidária ocorrer ou até mesmo prevalecer no Congresso brasileiro, ainda assim elementos 
informacionais podem ser relevantes para explicar o uso da MP, desde que preservada a 
premissa da incerteza. Posto de forma mais geral, pode-se conjecturar que resultados e 
processos legislativos que refletem uma lógica partidária são compatíveis com a motivação 
informacional da redução da incerteza.

Exemplo dessa compatibilidade é a análise de Martin e Vanberg (2004) da duração 
da tramitação legislativa das proposições de governos multipartidários majoritários 
em democracias parlamentaristas. Estes autores argumentam que partidos cujas 
preferências são mais distantes das dos parceiros de coalizão têm mais incentivos para 
agir oportunisticamente, apresentando políticas mais próximas das suas preferências 
e em desacordo com o contrato da coalizão. Dada a especialização entre os ministros, 
os demais membros do gabinete não têm como avaliar satisfatoriamente se a política 
proposta está ou não de acordo com aquele contrato. Diante disto, os partidos aliados 
têm interesse em que tais propostas sejam examinadas de forma mais minuciosa no 

22. O autor agradece a Lúcio Rennó por chamar a sua atenção para esse ponto.
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parlamento (leia-se comissão parlamentar), aumentando assim a duração do seu tempo 
de tramitação. Aplicando-se este raciocínio ao uso de MPs:

Hipótese 3 (H3): Se o governo é uma coalizão majoritária, a probabilidade de o 
Executivo propor uma política por meio de MP em vez de PL é decrescente no viés intracoalizão, 
isto é, na distância entre a(s) preferência(s) do(s) partido(s) proponente(s) e a da coalizão.

Por fim, deve-se levar em conta a possibilidade de o tempo de espera pelo relatório da 
comissão acarretar custo para uma maioria parlamentar, seja ela uma coalizão governista ou 
não. Neste caso, mesmo quando a comissão tem incentivo para fazer uma recomendação 
bem informada, a consequente redução da perda informacional pode não ser suficiente 
para compensar o custo da espera de uma maioria. Isto sugere que:

Hipótese 4 (H4): A probabilidade de o Executivo propor uma política por meio de 
MP em vez de PL é crescente na impaciência (ou urgência) de uma maioria parlamentar.

Em suma, no cerne da questão sobre qual processo legislativo resulta em equilíbrio, 
se o ordinário ou o da MP, está a incerteza de uma maioria parlamentar a respeito dos 
impactos da política proposta, a sua expectativa quanto à utilidade de se acionar ou não 
a comissão para exame da política e o custo da espera por este exame. Na próxima seção, 
apresentam-se a estratégia de teste empírico destas hipóteses e os resultados encontrados.

5 ANÁLISE EMPÍRICA

5.1 Dados e método

A base de dados utilizada no teste das hipóteses é composta por MPs e PLs editados pelo 
Executivo no período de maio de 1989 – quando foi instituído o direito de emenda 
parlamentar na deliberação das MPs – até dezembro de 2012, quando cessou a coleta de 
dados.23 Da população correspondente foram excluídas as proposições que tratam das 
seguintes matérias, pela sua baixa relevância política: gestão pública, jurídico-processual, 
simbólica, honorífica e revogação/consolidação de leis. Também foram excluídos os 
PLs que tratam de matéria vedada ao uso de MP e as aberturas de crédito adicional ao 

23. Os dados relativos às proposições de lei, seu conteúdo e tramitação legislativa foram compilados dos sítios eletrônicos 
da Câmara dos Deputados, da Casa Civil da Presidência da República e do Senado Federal.
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orçamento. Da subpopulação resultante, selecionou-se aleatoriamente uma amostra de 
um terço, com estratificação por instrumento legislativo e presidência.24 Após a exclusão de 
uns poucos casos sem informação, a amostra efetiva passou a ser de 422 proposições, dividida 
entre 207 MPs (49%) e 215 PLs (51%). A tabela 1 detalha a amostra e a respectiva população.

TABELA 1
População, subpopulação e amostra, por instrumento e presidência

População após a Resolução no 1/1989 Subpopulação após exclusões Amostra efetiva

MP PL MP PL MP PL

Sarney      83      76   48   36   15 11

Collor      90    176   68 108   21 37

Franco    141    148   67   70   21 23

Cardoso 1    161    197   97 102   32 36

Cardoso 2    207    236 120 113   39 36

Lula 1    240    173 124   89   38 30

Lula 2    178    191 101 109   25 35

Dilma1      82      47   56   23   16 7

Total 1.182 1.244 681 650 207 215
Fonte: Câmara dos Deputados/SILEG [s.d.], Casa Civil da Presidência da República [s.d.] e Senado Federal [s.d.].

Elaboração do autor.

Nota: 1 Até 2012.

Obs.: PL = projeto de lei ordinária e complementar.

A variável dependente indica o instrumento legislativo usado pelo Executivo na 
proposição da lei, com valor 1 para MP e 0 para PL. O modelo estatístico utilizado 
na análise foi o Logit que, assim como o Probit, é mais apropriado para este tipo de 
variável, binária. O modelo estima os efeitos de um conjunto de variáveis independentes, 
listadas na próxima seção, sobre a probabilidade de uma política ser proposta por meio 
de MP em vez de PL. Porém, ele não leva em conta um potencial problema de seleção: 
a probabilidade de se observar o uso de MP é condicionada pela probabilidade de o 
Executivo propor a política – sendo que esta última não pode ser estimada em razão 
de não se observar as políticas que não foram propostas. Sabe-se que este tipo de 
exclusão da amostra produz viés no coeficiente de qualquer variável independente do 
modelo explicativo que também influencie o processo de exclusão (Heckman, 1979). 
Entre as variáveis independentes propostas na seção anterior, o viés do Executivo 
(H2) é o único para o qual existe forte expectativa teórica de efeito sobre o processo 

24. A opção de usar uma amostra, em vez de toda a população, foi motivada por restrições de tempo e recursos para a 
coleta de dados.
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de exclusão, no sentido de quanto maior o viés menor a probabilidade de o Executivo 
propor a política.25 Se verdadeiros os efeitos negativos do viés do Executivo sobre a 
probabilidade de a política ser proposta e sobre a probabilidade de uso da MP, então 
a amostra sub-representa casos de viés elevado que teriam como instrumento o PL. 
Isto implica a atenuação da estimativa do efeito do viés do Executivo, aumentando 
assim a chance de erro do tipo II no teste de H2. Portanto, esta hipótese será testada 
em condições desfavoráveis à sua corroboração.

Das hipóteses listadas na seção anterior, apenas H2a não será submetida a teste, 
pois não foi possível construir uma medida adequada do alinhamento da comissão com 
o Executivo.26 A única consequência esperada da omissão desta variável é o aumento 
da chance de erro do tipo II no teste de H2, em razão de o modelo estimado prever 
erroneamente (supondo correta a teoria) o uso de PL quando o viés do Executivo é 
elevado, mas este é alinhado com a comissão. Ou seja, também neste caso a consequência 
metodológica é tornar mais difícil a corroboração da hipótese H2.

Na próxima subseção, as variáveis independentes do modelo e os seus respectivos 
efeitos esperados são apresentados. Estas variáveis incluem as relativas às hipóteses deste 
trabalho (exceto H2a), as sugeridas pela literatura sobre o uso de MPs e alguns controles.

5.2 Variáveis e efeitos esperados27

Partindo do pressuposto de que políticas públicas mais complexas exigem normatizações 
mais longas e detalhadas, utilizou-se o número de artigos da proposição como proxy para 
o grau de complexidade da política proposta. Pela hipótese H1, espera-se observar uma 
associação negativa entre o número de artigos e a probabilidade de o instrumento de 
proposição ser a MP.

25. Supondo um espaço unidimensional de políticas e que a política escolhida seja igual à preferência mediana do plenário, 
quanto maior a distância entre as preferências ideais do Executivo e do legislador mediano menor o conjunto de políticas 
de status quo para os quais o primeiro decide propor uma alteração (Denzau e Mackay, 1983).

26. São duas as principais dificuldades com a operacionalização do alinhamento Executivo-comissão. A primeira é que, 
como as MPs não passam pelo sistema de comissões permanentes, é necessário definir para quais comissões a proposição 
teria sido encaminhada caso o instrumento utilizado fosse o PL. A outra é identificar a preferência mediana de cada uma 
das comissões permanentes desde 1989, considerando-se que ela pode variar ao longo de uma mesma legislatura, em 
razão de mudanças na composição da comissão.

27. Informações mais detalhadas sobre a mensuração das variáveis encontram-se no apêndice A.
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Para medir o viés do Executivo foram identificados os partidos signatários de cada 
proposição da amostra e o partido mediano na Câmara dos Deputados, aos quais foram 
atribuídas as estimativas de localização dos partidos parlamentares no eixo esquerda-direita, 
produzidas por Power e Zucco (2009, 2011). O viés do Executivo foi, então, computado 
para cada proposição de acordo com o seguinte algoritmo:

l se todos os partidos signatários estão localizados de um mesmo lado do mediano, 
isto é, se todos têm vieses na mesma direção, então o viés do Executivo é a 
distância entre o mediano e o signatário mais próximo deste;

l caso contrário, isto é, quando pelo menos um partido signatário for o próprio 
mediano ou pelo menos dois deles estiverem localizados em lados opostos do 
mediano, então o viés do Executivo será nulo.

Essas regras são baseadas em Krishna e Morgan (2001). No primeiro caso, no 
resultado teórico de que o decisor leva em conta apenas a recomendação do especialista 
menos enviesado, por ser a mais crível. No caso de signatários em lados opostos, numa 
extensão lógica dos resultados daqueles autores, qual seja, que se especialistas com 
vieses opostos são favoráveis à proposição, então a recomendação deve ser plenamente 
informativa para o decisor. Pela hipótese H2, o viés do Executivo deve ter associação 
negativa com a probabilidade de uso de MP.

A popularidade do presidente consiste na fração dos eleitores que consideram o 
governo do presidente ótimo ou bom menos a fração dos que o consideram ruim ou 
péssimo, e foi computada para cada mês do período coberto pela amostra a partir das 
estimativas produzidas pelos institutos de pesquisa que regularmente pesquisam o apoio 
popular do presidente. Seguindo o exemplo de Pereira, Power e Rennó (2005b, 2008), 
a popularidade é incluída no modelo com defasagem de um mês. Para se testar o efeito 
moderador sobre o viés do Executivo (hipótese H2b), incluiu-se um termo multiplicativo 
composto por estas duas variáveis.

O viés intracoalizão foi operacionalizado de forma similar ao viés do Executivo, 
mas utilizando-se a preferência média da coalizão governista no lugar da preferência do 
partido mediano na Câmara dos Deputados. Ou seja, pressupõe-se a operação da mesma 
lógica informacional, com o viés definido em relação à preferência da coalizão governista.  
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Pela hipótese H3, espera-se uma associação negativa do viés intracoalizão com a probabilidade 
de uso de MP, mas somente quando o governo é uma coalizão majoritária. Para indicar 
governos de coalizão majoritários, utilizaram-se duas medidas alternativas: uma que 
indica os governos cujas coalizões se organizaram na forma de cartel legislativo (Amorim 
Neto, Cox e McCubbins, 2003) e outra, mais simples, que indica os governos cujas 
coalizões detinham mais de 50% das cadeiras da Câmara dos Deputados e do Senado.

O tempo restante (em dias) até o final da legislatura é utilizado como proxy para 
a impaciência do plenário. Esta operacionalização baseia-se no pressuposto de que os 
parlamentares preferem aprovar as políticas do seu interesse antes do final da legislatura, 
para aumentar a sua chance de reeleição. Quanto mais próximo daquele final, menor o 
tempo disponível para que a comissão produza informação relevante e, logo, menor 
o incentivo para que o plenário recorra a ela. Esta relação, no entanto, não deve ser 
linear – o efeito da impaciência deve ser tão mais forte quanto mais próximo o fim 
da legislatura. Por este motivo, o número de dias restantes foi convertido para a escala 
logarítmica. Pela hipótese H4, espera-se uma associação negativa entre esta variável e a 
probabilidade de uso de MP.

Entre as explicações alternativas às propostas neste trabalho, a versão partidária da tese 
da delegação postula que o uso frequente de MPs requer que o presidente obtenha o apoio de 
uma coalizão de partidos majoritária. Além disto, propõe que este instrumento é utilizado em 
benefício dos interesses coletivos da coalizão, mais especificamente quando a política proposta 
é controversa ou depende de acordos de barganha entre os partidos da coalizão (Figueiredo 
e Limongi, 2003). Inspirado no exemplo de Huber (1996), aqui utilizam-se o número de 
emendas apresentadas à proposição como proxy para o grau de controvérsia da política e, para 
identificar as políticas mais sujeitas a problemas de barganha, as variáveis multiministerial 
e distributiva, que indicam, respectivamente, políticas propostas por mais de um ministro 
(isto é, com mais de uma dimensão relevante de policy) e que concedem benefícios de forma 
concentrada com custos difusos.28 Pela versão partidária, esperam-se efeitos positivos destas 
variáveis, mas somente quando a coalizão de governo é majoritária. Amorim Neto, Cox e 

28. É importante deixar claras as diferenças entre essas medidas e as originalmente propostas em Huber (1996). Como 
proxy para a controvérsia, este autor utilizou um índice composto pelo número de emendas e de práticas dilatórias da 
oposição (p. 76); para políticas multidimensionais, ele usou o número de comissões permanentes que examinaram a 
proposição; e considerou políticas distributivas as que passaram pela comissão de finanças (p. 92-93). A replicação exata 
dessas medidas não foi possível pela dificuldade em se obter informação sobre os autores das emendas para muitos casos 
da amostra e pelo fato de as MPs não passarem por comissões permanentes.
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McCubbins (2003, p. 568), no entanto, propõem o efeito oposto: o uso de MPs deve ser 
menor quando a coalizão governista é mais articulada, na forma de cartel legislativo.

Existe, porém, um potencial problema com o uso do número de emendas apresentadas 
como medida do grau de controvérsia da política proposta: como a apresentação ocorre 
após a submissão da política ao Congresso, é possível que aquele número seja afetado 
pelo tipo de instrumento de lei utilizado pelo Executivo. Esta suspeita tem fundamento 
empírico no fato de a fração de MPs aprovadas com alterações parlamentares ter aumentado 
substancialmente após a aprovação da EC no 32, possivelmente como consequência do fim 
da prática de reedições, já que esta permitia ao governo maior controle sobre o conteúdo 
das medidas (Figueiredo, 2008). Este problema será avaliado empiricamente a seguir, na 
discussão dos resultados da análise multivariada.

Para testar se o uso de MPs está positivamente associado à concessão estratégica 
de ministérios e de recursos orçamentários aos partidos, são incluídas no modelo duas 
medidas bastante usadas pela literatura: a taxa de execução das emendas individuais ao 
orçamento (pork 29) e a coalescência ou proporcionalidade entre a fração de ministérios 
e a fração de cadeiras dos partidos da coalizão cujo apoio era necessário para o sucesso 
legislativo do presidente. Pode-se presumir que valores maiores destas medidas refletem 
maior satisfação dos partidos e, por extensão, maior taxa de fidelidade ao governo entre 
os seus membros.

O potencial efeito da E C no 32 é avaliado por meio de um indicador das proposições 
editadas após a sua aprovação, em interação com uma variável de tendência temporal 
– no caso, o tempo decorrido (em anos) desde a promulgação da atual Constituição. O 
objetivo desta interação é avaliar a possibilidade de o efeito da emenda ter se atenuado 
ao longo do tempo ou não ter se manifestado imediatamente.

Por fim, o modelo inclui uma série de variáveis indicadoras de controle para 
os seguintes fatores: o tema da proposição, se econômico, social ou administrativo  
(a categoria de referência), sendo que para o primeiro distingue-se entre as iniciativas 
que são respostas a crises econômicas e as que não o são; o período considerado lua 
de mel entre o presidente e o Congresso, que compreende os cem primeiros dias 

29. Da expressão norte-americana pork barrel, utilizada para caracterizar projetos ou gastos governamentais cujo único 
objetivo é beneficiar a clientela eleitoral de parlamentares individuais.
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do mandato do primeiro, quando o segundo é supostamente mais cooperativo; 
o período pré-eleição para o Congresso, para capturar um possível efeito do ciclo 
eleitoral sobre as atividades parlamentares; e períodos de crise política, aqui definidos 
como os escândalos “PC Farias” e “mensalão”, quando o presidente da República 
foi investigado pelo Congresso.

A tabela 2 apresenta estatísticas descritivas das variáveis independentes. Em razão 
da forte inclinação à direita das distribuições do número de artigos e do número de 
emendas, as análises foram realizadas utilizando-se os logaritmos destas variáveis.

TABELA 2
Estatísticas descritivas das variáveis independentes

Variável Média Desvio-padrão Mínimo Máximo

Número de artigos 13,70 22,70 1 217

Viés do Executivo   0,76   0,69 0 1,99

Popularidade (t – 1)   0,10   0,32    –0,63 0,79

Tempo restante (em dias) 660 429 1 1.453

Cartel legislativo1   0,40   0,49 0 1

Viés intracoalizão   0,51   0,42 0 1,40

Número de emendas   24,1 62,20 0 590

Multiministerial1   0,45   0,50  0 1

Distributiva1   0,11   0,32 0 1

Coalescência   0,57   0,16      0,22 0,82

Pork   0,65   0,14      0,36 0,83

EC no 321   0,45   0,50 0 1

Tema social1   0,22   0,14 0 1

Tema econômico (não crise)1   0,45   0,50 0 1

Tema econômico (crise)1   0,10   0,30 0 1

Lua de mel1   0,06   0,24 0 1

Pré-eleição1   0,10   0,30 0 1

Crise política1   0,05   0,21 0 1

Fonte: Apêndice A.

Nota: 1 Binárias.

Obs.: N = 276 para pork e N = 422 para todas as demais.

O quadro 1 resume as expectativas teóricas de cada tese com relação a cada variável 
explicativa do modelo. Nos casos em que uma tese não prevê explicitamente um efeito 
que, no entanto, pode ser considerado compatível com ela, constam o efeito nulo e 
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o sinal do efeito compatível, separados por uma barra transversal. Por exemplo, tal como 
argumentado anteriormente, a despeito de a versão informacional da tese da delegação não 
prever diretamente um efeito do viés intracoalizão, o efeito (negativo) previsto com base 
na lógica partidária é compatível com aquela versão (“0/–”). O mesmo ocorre com o efeito 
(negativo) do tempo restante, previsto pela lógica informacional, mas que é compatível com as 
demais explicações, supondo-se que a taxa de desconto temporal de uma coalizão majoritária 
ou do presidente aumenta com o decorrer do mandato. Os efeitos (positivos) que a lógica 
partidária atribui às políticas mais suscetíveis a problemas de barganha (multiministerial e 
distributiva) são, por sua vez, compatíveis com a lógica distributiva (Huber, 1996, cap. 4).

QUADRO 1
Efeitos esperados das variáveis explicativas

Tese da delegação Tese da ação 
unilateral

Variável Informacional Partidária Distributiva

Número de artigos – 0 0 0

Viés do Executivo – 0 0 +

Viés x popularidade + 0 0 –

Popularidade (t – 1) 0/+ 0 0 –

Tempo restante – 0/– 0/– 0/–

Cartel legislativo 0 + 0 –

Viés intracoalizão | Cartel = 0 0 0 0 0

Viés intracoalizão | Cartel = 1 0/– – 0 0

Número de emendas | Cartel = 0 0 0 0 +

Número de emendas | Cartel = 1 0 + 0 +

Multiministerial | Cartel = 0 0 0 0/+ 0

Multiministerial | Cartel = 1 0 + 0/+ 0

Distributiva | Cartel = 0 0 0 0/+ 0

Distributiva | Cartel = 1 0 + 0/+ 0

Coalescência 0 0/+ + –

Pork 0 0 + –

Elaboração do autor.

Embora nenhuma das variáveis explicativas tenha sido motivada pela tese da ação 
unilateral, algumas têm relação direta com ela e, por isto, servem para avaliá-la. Como 
a tese defende que o uso da MP é decrescente no apoio legislativo do presidente, a 
probabilidade de se observar este instrumento deve ser crescente no viés do Executivo e 
no grau de controvérsia da política (número de emendas); decrescente na popularidade 
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do presidente, na coalescência da coalizão e na execução das emendas dos parlamentares 
(pork); e menor quando o governo é um cartel legislativo. No entanto, por esta tese, 
nenhuma associação é esperada entre a probabilidade de uso da MP e a complexidade da 
política (número de artigos), o viés intracoalizão ou o tipo da política, se multiministerial 
ou distributivo.

5.3 Resultados

A tabela 3 apresenta as estimativas de quatro modelos Logit do uso de MP versus PL, 
com controles para as presidências. Os modelos estão em ordem crescente de relevância. 
O primeiro foi estimado com base na subamostra relativa aos anos de 1996 até 2012, 
em razão de não haver dados disponíveis de pork para os anos anteriores. Por causa 
da amostra bem menor, este modelo omite as variáveis que, de acordo com a versão 
partidária pura, capturam o elo causal entre um governo majoritário bem articulado e 
o (maior) uso de MPs. Em razão de não haver relação sistemática entre a probabilidade 
de uso de MP e pork, esta variável foi omitida dos demais modelos, que por isto podem 
fazer uso da amostra completa.

TABELA 3
Modelos logit do uso de MP versus PL

Modelo 1 Modelo 2 Modelo 3 Modelo 4

Número de artigos (ln) –0,188 
 [1,64]

–0,523 
 [4,04]***

–0,228 
 [2,25]**

–0,219 
 [2,20]**

Viés do Executivo –0,808 
 [2,11]**

–0,200 
 [0,49]

–0,320 
 [0,85]

–0,750 
 [2,74]***

Popularidade (t – 1)   0,111 
 [0,06]

–0,140 
 [0,10]

–0,065 
 [0,05]

–1,206 
 [1,84]*

Viés do Executivo x popularidade   1,971 
 [1,97]**

  1,877 
 [2,17]**

  1,410 
 [1,84]*

  2,090 
 [2,69]***

Tempo restante (em dias, ln) –0,445 
 [1,75]*

–0,745 
 [3,90]***

–0,642 
 [3,87]***

–0,585 
 [4,62]***

Cartel legislativo –0,132 
 [0,19]

  0,350 
 [0,29]

  0,549 
 [0,59]

  1,215 
 [2,05]**

Viés intracoalizão –   0,611 
 [0,85]

  0,229 
 [0,36]

  0,486 
 [1,02]

Viés intracoalizão x cartel – –1,719 
 [1,89]*

–1,343 
 [1,69]*

–1,704 
 [2,56]**

(Continua)
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(Continuação)

Modelo 1 Modelo 2 Modelo 3 Modelo 4

Número de emendas (ln) –   0,271 
 [1,48]

– –

Emendas x cartel – –0,029 
 [0,12]

– –

Emendas x EC no 32 –   0,784 
 [3,09]***

– –

Emendas x cartel x EC no 32 –   0,454 
 [1,09]

– –

Multiministerial –   0,029 
 [0,07]

  0,175 
 [0,50]

–

Multiministerial x cartel –   0,140 
 [0,22]

–0,021 
 [0,04]

–

Distributiva –   0,146 
 [0,27]

–0,121 
 [0,24]

–

Distributiva x cartel – –0,036 
 [0,04]

  0,061 
 [0,08]

–

Coalescência   4,498 
 [1,16]

  3,395 
 [1,02]

  2,790 
 [0,93]

–

Pork –1,423 
 [0,85]

– – –

EC no 32 –0,203 
 [0,28]

–0,787 
 [0,94]

–0,265 
 [0,37]

–0,091 
 [0,14]

Tempo decorrido (em anos)1   0,246 
 [0,58]

–0,007 
 [0,03]

–0,037 
 [0,15]

  0,051 
 [0,69]

EC no 32 x tempo decorrido –0,718 
 [1,82]*

–0,741 
 [1,96]*

–0,692 
 [2,01]**

–0,670 
 [2,57]**

Tema social   0,852 
 [2,19]**

  1,005 
 [2,39]**

  1,209
[3,22]***

  1,265 
 [3,45]***

Tema econômico (não crise)   1,472 
 [4,02]***

  1,677 
 [4,32]***

  1,974
[5,60]***

  1,954 
 [5,79]***

Tema econômico (crise) –   4,022 
 [5,51]***

  4,357 
 [6,45]***

  4,317 
 [7,03]***

Lua de mel   0,196 
 [0,26]

  0,375 
 [0,55]

  0,670 
 [1,07]

–

Pré-eleição   0,803 
 [1,35]

  0,774 
 [1,63]

  0,996 
 [2,23]**

  0,832 
 [1,95]*

Crise política –0,382 
 [0,47]

  0,437 
 [0,52]

  0,047 
 [0,07]

–

Sarney – –0,554 
 [0,20]

–0,564 
 [0,22]

–

Collor – –1,209 
 [0,54]

–1,026 
 [0,50]

–

Itamar – –0,762 
 [0,51]

–0,407 
 [0,31]

–

(Continua)
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(Continuação)

Modelo 1 Modelo 2 Modelo 3 Modelo 4

Cardoso 2  0,031 
[0,02]

 0,701 
[0,60]

 0,681 
[0,61]

–

Lula 1  1,805 
[0,65]

 0,835 
[0,43]

 3,362 
[1,96]*

 3,042 
[3,35]***

Lula 2  2,200 
[0,52]

 2,482 
[0,72]

 5,476 
[1,87]*

 4,945 
[2,78]***

Dilma  5,229 
[0,86]

 6,717 
[1,44]

  9,666 
 [2,39]**

 8,747 
[3,35]***

Constante 1,095 1,626 0,650 2,127

Número de casos 276 422 422 422

Medida Akaike corrigida – 448,6 499,4 482,2

R 2 de McKelvey-Zavoina 0,264 0,596 0,454 0,424

R 2 de contagem ajustado 0,366 0,575 0,517 0,493

Elaboração do autor.

Nota: 1 Centrado em 11/9/2001; * p < 0,10, ** p < 0,05 e *** p < 0,01, em teste bicaudal.

Obs.:  Variável dependente: 1 se MP e 0 se PL. Estimativas Logit, com o valor absoluto da estatística Z entre colchetes. Categorias de referência: 
tema administrativo e presidência Cardoso 1.

Antes de se avaliar a hipótese do efeito do número de emendas sobre a probabilidade 
de uso da MP, avaliou-se se este número está associado à reedição continuada deste 
instrumento. Na avaliação, feita com base apenas na amostra de MPs, estimou-se um 
modelo de Mínimos Quadrados Ordinários (MQO) do logaritmo do número de emendas 
como função do viés do Executivo, do logaritmo do número de artigos, do tema e do 
período no qual a medida foi editada – se antes de a reedição ter se tornado prática 
frequente, enquanto ela foi frequente ou após a sua proibição pela reforma de 2001 
(EC no 32). Os resultados (não reportados) mostraram que o número de emendas 
parlamentares aumentou de forma substancial e significativa após a reforma, mas que não há 
diferença significativa entre os dois períodos anteriores a ela.30 Isto denota que o aumento 
observado no número de emendas às MPs após a reforma não pode ser atribuído ao fim 
da reedição continuada – para tanto, seria necessário que aquele número fosse menor 
quando a reedição foi frequente, em relação ao período anterior, quando ela ocorreu 
apenas ocasionalmente. Embora não se conheça a explicação para aquele aumento, ele 
depõe contra a validade do número de emendas como proxy do grau de controvérsia 
da medida após a reforma de 2001, pois é indicativo de que a atividade de emenda é 
condicionada pelo tipo de instrumento de lei.

30. Foram consideradas duas alternativas para o início da prática da reedição continuada: janeiro de 1994 e janeiro de 
1995. As conclusões do modelo são robustas a essas alternativas.
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Tendo em mente essa conclusão, o segundo modelo, que testa simultaneamente 
todas as hipóteses exceto a do pork, estima o efeito do número de emendas em interação 
com a reforma (EC no 32). Assim, é possível avaliar aquele efeito antes da mudança 
de padrão de apresentação de emendas às MPs. Também neste modelo os resultados 
mostram que o número de emendas apresenta associação (positiva) significativa com 
o uso relativo de MPs somente após a reforma, associação esta que é independente do 
status da coalizão. Se o pressuposto que informa a inclusão daquela variável explicativa 
no modelo, qual seja, que a expectativa quanto ao número de emendas (ou o grau de 
controvérsia) afeta a probabilidade de uso da MP, é válido para o período anterior à 
reforma, então se deve concluir que não há evidência de que esta probabilidade seja 
função daquele número.

O terceiro modelo simplesmente replica o segundo excluindo o número de emendas, 
e o quarto e último modelo omite as variáveis do terceiro cujas estimativas estão longe 
de alcançar o critério mínimo de significância estatística, inclusive vários dos controles 
para presidência. O resultado do teste de razão de verossimilhança entre estes dois 
modelos mostra que eles são indistintos do ponto de vista estatístico (valor-p = 0,76) 
e a medida Akaike corrigida revela que o último modelo, mais parcimonioso, se ajusta 
melhor aos dados.31

A evidência se mostra favorável à tese de que a política das MPs reflete uma delegação 
com bases informacionais. As principais hipóteses derivadas da teoria informacional 
encontram apoio nos resultados do quarto modelo e, em alguma medida, nos dos 
demais. Pode-se concluir com 95% de confiança que a probabilidade de uso de MP é 
negativamente correlacionada com: i) o número de artigos da proposição, que é proxy 
do grau de complexidade da matéria (H1); ii) o viés do Executivo (H2), sendo esta 
correlação atenuada pela popularidade do presidente (H2b); e iii) o tempo restante até o 
final da legislatura, que é proxy da impaciência do plenário (H4). A tabela 4 e o gráfico 3 
apresentam as estimativas destas correlações, na forma de efeitos marginais médios, isto 
é, da mudança média esperada na probabilidade de uso de MP associada ao aumento 
de uma unidade na respectiva variável independente. Com 95% de confiança, pode-se 
afirmar que:

31. A medida Akaike corrigida é igual à original mais o termo 2k (k + 1)/(n – k – 1), onde k é o número de parâmetros 
do modelo e n é o tamanho da amostra. Esta correção penaliza a inclusão de variáveis adicionais, que sobrecarreguem o 
modelo. Quanto menor a medida melhor o ajuste do modelo.
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l a um aumento de 170% no número de artigos está associada uma redução 
média de –0,038 na probabilidade estimada de uso da MP (tabela 4);32

l desde que a popularidade presidencial não seja superior a 0,10, a cada 
aumento de uma unidade no viés do Executivo está associada uma redução 
(média) naquela probabilidade de –0,10 a –0,30, sendo tão mais intensa 
quanto menor a popularidade33 (gráfico 3); e

l a um aumento de 170% no número de dias restantes até o fim da legislatura 
está associada uma redução média de –0,103 na probabilidade (tabela 4).

TABELA 4
Efeitos marginais médios de variáveis selecionadas

Variável Efeito estimado Intervalo de confiança de 95%

Número de artigos (ln) –0,038 [–0,073; –0,005]

Tempo restante (ln) –0,103 [–0,143; –0,063]

Viés intracoalizão (com cartel) –0,210 [–0,379; –0,040]

EC no 32 (circa junho de 2006) –0,420 [–0,668; –0,172]

Tema social   0,218 [0,099; 0,337]

Tema econômico (não crise)   0,355 [0,253; 0,457]

Tema econômico (crise)   0,684 [0,579; 0,789]

Pré-eleição   0,143 [0,007; 0,280]

Lula 1   0,351 [0,243; 0,458]

Lula 2   0,507 [0,390; 0,623]

Dilma   0,657 [0,604; 0,710]

Elaboração do autor.

Obs.: Efeitos calculados a partir das estimativas do modelo 4 (tabela 3). Valores expressam mudanças na probabilidade estimada de uso da MP.

Considerando-se que a frequência relativa de MPs na amostra é de 0,49, pode-se 
concluir que o viés do Executivo, o tempo restante e, em menor medida, o número de artigos 
produzem impactos substantivamente relevantes sobre a probabilidade de uso de MP.34

32. Para se interpretar substantivamente o efeito de X a partir do coeficiente (b) do seu logaritmo (lnX), deve-se ter em 
mente que um aumento de p% em X tem efeito igual a b x ln [(100 + p)/100]. Para p = 170, ln [(100 + p)/100] ≈  1.  
Da mesma forma, o efeito do aumento de 1% em X é aproximadamente b x 0,1.

33. A popularidade apresenta correlação positiva e significativa (ao nível de 5%) com a probabilidade de uso da MP 
somente quando o viés do Executivo é igual ou maior que 1,5; caso contrário, não há correlação significativa.

34. No caso do viés do Executivo, o efeito muito provavelmente está subestimado, conforme discutido na subseção 5.1.
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GRÁFICO 3
Efeito do viés do Executivo, como função da popularidade
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Obs.: Com base no modelo 4 (tabela 3).  As linhas pontilhadas representam o intervalo de confiança de 95%.

A versão partidária da tese da delegação também encontra apoio na evidência, 
mas como lógica complementar (em vez de alternativa) à informacional, nos termos 
da hipótese H3. Com 95% de confiança, pode-se afirmar que a cada aumento de uma 
unidade no viés intracoalizão está associada uma redução média de –0,21 na probabilidade 
estimada de uso da MP (tabela 4), mas somente se a coalizão governista é um cartel 
legislativo. Pode-se igualmente afirmar que cartéis legislativos estão associados a uma maior 
probabilidade de uso da MP (cerca de +0,20), mas somente quando o viés intracoalizão é 
muito baixo – no caso, menor ou igual a 0,15, como pode ser observado no gráfico 4. Esta 
associação positiva com cartéis legislativos contradiz Amorim Neto, Cox e McCubbins, 
mas é consistente com o que propõem Figueiredo e Limongi, com a ressalva de que a 
evidência sugere que o cartel usa relativamente mais MPs somente se os partidos membros 
são suficientemente homogêneos.
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GRÁFICO 4
Efeito do cartel legislativo, como função do viés intracoalizão
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Obs.: Com base no modelo 4 (tabela 3).  As linhas pontilhadas representam o intervalo de confiança de 95%.

Não foi encontrada evidência em favor da operação de uma lógica partidária 
pura: as hipóteses que a MP serve para proteger a base governista de debates sobre 
medidas polêmicas e para preservar os acordos de barganha da coalizão governista não 
encontram apoio na evidência, pelo menos quando operacionalizadas utilizando-se como 
proxies o número de emendas parlamentares apresentadas e os indicadores de proposições 
multiministeriais e distributivas. O mesmo ocorre com a versão distributiva da tese da 
delegação, seja na sua forma pura ou na conciliada com a lógica partidária: nem a taxa 
de execução das emendas individuais (pork) nem a coalescência do ministério apresentam 
efeito sistemático sobre a probabilidade de uso de MPs. Por fim, os resultados permitem 
rejeitar com bastante confiança a tese da ação unilateral, tanto pela falta de evidência em 
seu favor como pela existência de evidência contrária a ela – no caso, o efeito negativo 
do viés do Executivo, a sua atenuação pela popularidade do presidente e o efeito positivo do 
cartel legislativo.
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Confirmando o resultado de estudo anterior (Ipea, 2011), a frequência relativa de 
uso de MPs não orçamentárias diminuiu significativamente após a reforma de setembro 
de 2001. Porém, esta redução ocorreu com um atraso, conforme mostram os resultados 
relativos ao coeficiente parcial da variável EC no 32 e ao da sua interação com o tempo 
decorrido. De fato, o coeficiente total daquela variável é negativo e significativo (ao nível 
de 5%) somente depois de decorridos três anos da reforma. Tomando-se como referência 
junho de 2006 (o ponto médio do período após a reforma), pode-se afirmar com 95% de 
confiança que a probabilidade de uso da MP diminuiu em –0,42, em média (tabela 4).35

Com relação às demais variáveis de controle, encontrou-se que proposições sobre 
tema econômico ou social têm probabilidade de serem apresentadas por meio de MP 
significativamente maior que as sobre tema administrativo (a categoria de referência), e 
o primeiro tipo tem probabilidade maior que o segundo e que o uso de MP em matéria 
econômica diretamente relacionada a uma crise é relativamente mais frequente que para 
matéria não relacionada (todas as diferenças são significativas ao nível de 5%, pelo menos). 
O indicador dos meses pré-eleição apresentou associação significativa e com o sinal (positivo) 
esperado. Por sua vez, os indicadores do chamado período de lua de mel e de crise política 
não apresentam coeficientes estimados significativamente diferentes de zero. Por fim, mesmo 
controlando-se por todas as demais variáveis do modelo, observam-se diferenças significativas 
no uso relativo de MPs entre presidências. Embora as presidências de Sarney a Cardoso 2 
não difiram significativamente entre si neste uso, ele aumentou de forma significativa nas 
posteriores, em relação à imediatamente anterior.

O quarto modelo (tabela 3) é o que melhor se ajusta aos dados. A despeito disto, 
a sua “capacidade explicativa” é apenas moderada: as duas medidas de ajuste reportadas, 
o R 2 de McKelvey-Zavoina e o de contagem (ajustado), atingiram os valores de 0,42 e 
0,49, respectivamente.36 Omitindo-se os controles e considerando-se apenas as variáveis 
relativas às hipóteses listadas na subseção 5.1, aqueles valores são bem menores: 0,15 e 
0,21, respectivamente. Isto poderia ser motivo de frustração se a análise tivesse o objetivo 
de prever quando uma proposta de lei do Executivo será submetida por meio ou de MP 
ou de PL. De fato, tal exercício seria praticamente inútil, tamanha a parcela da variância 

35. A tendência linear foi flexibilizada utilizando-se as funções quadrática e cúbica do tempo decorrido. No entanto, estas 
especificações não se revelaram estatisticamente significativas.

36. As medidas de ajuste foram obtidas por meio do pacote Spost para Stata (Long e Freese, 2005).
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não explicada. Todavia, como o principal objetivo deste trabalho é avaliar explicações 
alternativas, mais importante que o baixo ajuste do modelo é a constatação de que ele 
é capaz de capturar padrões gerais, não contextuais, do comportamento do fenômeno, 
padrões estes que podem ser interpretados à luz de uma teoria bem definida e não trivial. 
Enfim, a despeito da sua baixa capacidade preditiva, o modelo proposto é relevante na 
medida em que lança luz sobre importantes questões substantivas acerca do uso relativo 
de MPs, para as quais os modelos alternativos não oferecem respostas satisfatórias.

5.4 Robustez

A robustez dos resultados de todos os modelos foi avaliada usando-se medidas alternativas 
do status da coalizão e da coalescência. No primeiro caso, como alternativa à variável 
cartel legislativo, utilizou-se um indicador da ocorrência de governo majoritário. As 
medidas alternativas de coalescência são as apresentadas em Amorim Neto (2007) e 
em Figueiredo (2007). Seguindo o exemplo de Pereira, Power e Rennó (2005b, 2008), 
também foi testada a interação entre a coalescência e o tamanho nominal da coalizão, 
esta última medida em fração de cadeiras da Câmara dos Deputados.

Em geral, o uso dessas medidas alternativas não altera os resultados apresentados na 
tabela 3, seja do ponto de vista estatístico seja do substantivo. A única exceção digna de 
nota é que, no modelo 4, a estimativa do coeficiente do viés intracoalizão resultou positiva e 
significativa quando o governo é minoritário, e nula quando ele é majoritário. Este resultado, 
no entanto, não tem coerência teórica e pode ser atribuído a uma conjunção particular de 
circunstâncias, qual seja, o fato de o governo minoritário de Collor ter incluído partidos 
com preferências muito mais similares (baixo viés intracoalizão) e ter recorrido a MPs com 
frequência bem menor que os demais governos minoritários. Por estas razões, é bastante 
provável que este resultado seja um artefato ou erro estatístico (de fato, quando se controla 
pela presidência Collor, ele deixa de ser significativo). A interação entre a coalescência e 
o tamanho nominal da coalizão não alcançou significância estatística em nenhum dos 
modelos estimados.

6 RESUMO E CONSIDERAÇõES FINAIS

Neste estudo, procurou-se dar maior solidez teórica à tese de que o uso de MPs reflete uma 
delegação de poder de agenda do Congresso para o Executivo, o que foi feito lançando-se 
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mão da literatura sobre produção e comunicação estratégica de informação. Com base 
nesta literatura, argumentou-se que o uso da MP na produção de políticas públicas segue 
uma lógica informacional, isto é, que ele é condicionado pelo interesse dos congressistas 
em tomar decisões mais informadas e por fatores políticos que incentivam ou inibem a 
busca por informação. As implicações empíricas do argumento encontram razoável apoio 
na evidência: o presidente tende a editar – e o Congresso a aceitar – uma política por 
meio de MP, em vez de PL, quando a matéria é menos complexa; o Executivo é capaz 
de “persuadir” uma maioria parlamentar da qualidade da política proposta, o que ocorre 
quando ele tem preferência próxima da maioria ou desfruta de apoio popular; ou ainda 
uma maioria parlamentar tem urgência na votação da política. A evidência sugere que o 
modelo informacional é mais adequado para explicar o uso de MPs (vis-à-vis PLs) que 
os demais modelos disponíveis na literatura, embora ele dê conta de parte pequena da 
variância observada daquele uso.

Duas considerações emergem da conclusão de que a política das MPs reflete uma 
delegação com lógica informacional. A primeira diz respeito ao debate institucional. A 
evidência não apoia as interpretações de que a MP é um instrumento antidemocrático e que 
o seu uso intenso implica prejuízo aos direitos decisórios dos parlamentares na produção 
de políticas públicas. Pouco mais de um quarto das medidas editadas (28%) tratou de 
questões rotineiras da administração pública federal. Quanto às demais, de potencial 
relevância político-partidária, o recurso à MP esteve sistematicamente condicionado ao 
interesse de uma maioria parlamentar, especialmente o de ter acesso à maior quantidade 
possível de informação para embasar a decisão legislativa.

Isto não significa, no entanto, que o uso intenso desse instrumento esteja livre de 
problemas. É necessário avaliar, por exemplo, os potenciais efeitos indesejáveis da exclusão 
sistemática das comissões permanentes do processo deliberativo. Uma possibilidade é que 
esta exclusão tenha implicações negativas para a institucionalização das comissões como 
espaço de especialização e de influência parlamentar. Outra possibilidade é que políticas 
públicas que não são submetidas ao escrutínio e ao debate no interior das comissões 
permanentes sejam politicamente instáveis, no sentido de estarem mais sujeitas a alteração 
em razão de mudanças na composição partidária do Executivo ou do Congresso.

A segunda consideração diz respeito à lógica (ou lógicas) que rege o comportamento 
dos congressistas brasileiros e, de forma mais geral, o funcionamento do Congresso.  
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Os achados deste estudo vêm somar aos de vários outros, que mostram fortes inconsistências 
entre a evidência sistemática sobre como opera o Congresso e a percepção, ainda 
comum, de que os processos e os resultados legislativos refletem, em grande medida, 
um padrão de comportamento parlamentar majoritariamente voltado para o ganho 
pessoal e para a aprovação de políticas particularistas ou paroquiais. Ao contrário, a 
evidência oferecida neste estudo é mais consistente com um padrão de comportamento 
legislativo ideologicamente estruturado e preocupado com as consequências coletivas das 
políticas públicas. No entanto, diferente das abordagens mais em voga sobre o Congresso 
brasileiro, que enfatizam elementos partidários ou distributivos no seu funcionamento, 
este estudo fornece argumentos teóricos e evidência empírica que depõem a favor de 
abordagem alternativa – e incipiente no estudo sobre o Legislativo brasileiro –, a que 
enfatiza elementos informacionais.
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APêNDICE A

Medidas

Número de artigos. Quantidade de artigos da proposição. Quando um artigo altera 
outros, de outras leis, estes também são computados. Por exemplo, o primeiro artigo da 
MP no 593/2012 tem como único propósito a alteração de dez artigos da Lei no 12.513. 
Neste caso, contam-se dez artigos em vez de um. Fontes: Câmara dos Deputados/SILEG 
[s.d.]; Casa Civil da Presidência da República [s.d.]; e Senado Federal [s.d.].

Viés do Executivo. Diferença absoluta entre a menor ou maior preferência dos 
partidos dos ministros signatários da proposição (S

min
 ou S

max
) e a preferência do partido 

mediano na Câmara dos Deputados (M), computada de acordo com o seguinte algoritmo:

− <
= − >
 ≤ ≤

min min

max max

min max

| |, se ;

, se ;

0, se ;

M S M S

VE M S M S

S M S

As preferências dos partidos são as estimativas de Power e Zucco (2011). Estes 
autores aplicaram um survey a amostras de deputados federais em cada uma das legislaturas 
(exceto a atual) para identificar os seus posicionamentos sobre uma série de questões 
políticas relevantes. Com base nestas informações, eles construíram estimativas dos 
posicionamentos dos partidos, que podem ser alinhadas num único eixo e são comparáveis 
entre legislaturas. Na ausência de dados para a legislatura atual (2011-2015), utilizaram-se 
as estimativas da legislatura imediatamente anterior para a parte da amostra relativa aos 
anos 2011-2012. No caso de ministro sem filiação partidária ou independente, supôs-se que 
ele ou ela representa a preferência do presidente da República, que foi definida como a 
média das preferências dos partidos que apoiaram formalmente o presidente no primeiro 
turno da sua eleição, ponderadas pelas respectivas frações de votos destes partidos na eleição 
proporcional. Embora o ex-presidente Itamar Franco não estivesse filiado a qualquer 
partido durante o seu mandato, a exemplo de Amorim Neto (2000) atribuiu-se-lhe a 
estimativa da preferência do Partido do Movimento Democrático Brasileiro (PMDB), 
ao qual ele era historicamente filiado e voltou a se filiar após o fim da sua presidência. 
Fontes: Câmara dos Deputados/SILEG [s.d.]; Casa Civil da Presidência da República 
[s.d.]; e Senado Federal [s.d.].; e Power e Zucco (2011).
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Popularidade (t – 1). Fração dos eleitores que consideram o desempenho do 
presidente da República ótimo ou bom menos a fração dos que o consideram ruim ou 
péssimo, no mês anterior à submissão da proposição ao Congresso. A popularidade 
em cada mês é a média das estimativas produzidas pelo Instituto Datafolha, Instituto 
Brasileiro de Opinião Pública e Estatística (Ibope) e Sensus naquele mês. Os meses sem 
dados da série foram preenchidos usando-se interpolação linear. Fonte: Ibope [s.d.]; 
Datafolha [s.d]; Rodrigues [s.d.]; e Sensus [s.d.].

Viés intracoalizão. Diferença absoluta entre a menor ou maior preferência dos 
partidos dos ministros signatários da proposição e a preferência média da coalizão governista 
(G), computada por meio do mesmo algoritmo usado para o viés do Executivo, mas 
substituindo-se M por G. No cálculo de G, as preferências dos partidos governistas foram 
ponderadas pelos tamanhos das suas respectivas bancadas na Câmara dos Deputados. 
Um partido foi considerado governista se e somente se ele controlava algum ministério 
na data na qual a proposição de lei foi editada. A composição partidária de alguns 
ministérios, no entanto, é motivo de divergência. Para Amorim Neto (2007), o PMDB, 
o Partido Democrático Trabalhista (PDT) e o Partido Popular Socialista (PPS) fizeram 
parte, respectivamente, dos governos Collor, Itamar e Cardoso. Figueiredo (2007), por 
sua vez, entende que aqueles partidos não eram governistas, sendo esta percepção adotada 
neste trabalho, por estar de acordo com o noticiado à época. Fonte: Folha de S. Paulo 
(várias datas) e Power e Zucco (2011).

Cartel legislativo. Igual a um se a proposição foi editada por um governo 
organizado na forma de cartel legislativo, e zero se não. Foram considerados cartéis 
legislativos os governos majoritários com forte representação partidária no gabinete, e 
durante os quais as taxas de “atropelamento” dos partidos governistas não excederam 
5%, enquanto as dos principais partidos de oposição foram substancialmente maiores. 
Um partido é “atropelado” quando a sua maioria se opõe à aprovação de uma matéria 
que, no entanto, é aprovada pelo plenário. As taxas de atropelamento de cada um dos 
principais partidos da Câmara dos Deputados foram calculadas com base nas votações 
nominais não consensuais (com Índice de Rice menor que 0,90) nas quais a maioria 
do partido votou “não”. Por estes critérios, observam-se cartéis legislativos somente nos 
períodos de janeiro de 1995 a fevereiro de 2002, de janeiro de 2007 a dezembro de 
2008, e de janeiro a dezembro de 2011. Fonte: Câmara dos Deputados/Plenário [s.d.].
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Tempo restante. Quantidade de dias desde a data da submissão da proposição ao 
Congresso até o último dia da legislatura durante a qual ocorreu a submissão.

Número de emendas. Quantidade de emendas parlamentares apresentadas à 
proposição, durante a sua primeira passagem na Casa onde foi apresentada. Fonte: 
Câmara dos Deputados/SILEG [s.d.] e Senado Federal [s.d.].

Multiministerial. Igual a um se a proposição foi assinada por mais de um ministro, 
e zero se não. Fonte: Câmara dos Deputados/SILEG [s.d.]; Casa Civil da Presidência 
da República [s.d].; e Senado Federal [s.d.].

Distributiva. Igual a um se a proposição tem conteúdo distributivo, e zero se não. 
Têm conteúdo distributivo proposições que concedem benefícios – tais como incentivos, 
subvenções e subsídios – de forma concentrada, isto é, a setores, grupos ou localidades 
específicos, com custos difusos pela sociedade. Fonte: Câmara dos Deputados/SILEG [s.d.]; 
Casa Civil da Presidência da República [s.d].; e Senado Federal [s.d.].

Coalescência. Proporcionalidade entre as frações de ministérios e de cadeiras dos 
partidos cujo apoio o governo supostamente precisava para obter vitórias legislativas, 
calculada tal como proposto por Amorim Neto (2000, p. 485), pela fórmula 
− −∑1 ( | |)/ 2i ii

C M , onde C
i
 é a fração de cadeiras do partido i relativamente ao total 

de cadeiras controladas pela coalizão, e M
i
 é a fração dos ministérios controlada por 

ele. Os ministros sem filiação partidária ou sem o apoio formal dos seus partidos foram 
agrupados e a eles foi atribuída uma bancada de tamanho nulo. A coalescência pode 
assumir valores de zero a um, sendo valores maiores expressão de maior proporcionalidade. 
Fonte: Folha de S. Paulo (várias datas).

Pork. Fração empenhada do valor total autorizado das emendas orçamentárias 
individuais dos partidos cujo apoio o governo supostamente precisava para obter vitórias 
legislativas. Foram consideradas apenas as emendas individuais puras, isto é, as que 
continham sua totalidade de recursos proveniente apenas de alocações orçamentárias 
realizadas por um único congressista. Os dados existem apenas para os anos posteriores 
a 1995 e com periodicidade anual. A correlação com a mesma medida computada para todos 
os congressistas é de 0,987. Fonte: Câmara dos Deputados/Orçamento Brasil, para os 
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anos 2004-2012; Figueiredo e Limongi (2002, p. 324), para o ano 1997; e Giacomet 
(2006, p. 62) para os anos 1996 e 1998-2003.

Nas medidas de coalescência e de pork, o conjunto de partidos cujo apoio o governo 
supostamente precisava para obter vitórias legislativas equivale ao conjunto de partidos 
com postos ministeriais quando o governo é de maioria. Caso contrário, adiciona-se a 
este conjunto o partido (ou partidos) ideologicamente mais próximo do presidente e 
cujo apoio supostamente seria suficiente para tornar a coalizão governista vencedora, 
isto é, detentora de uma maioria absoluta nas duas Casas legislativas. Nos governos 
minoritários de Collor e do ano de 2003, o PMDB foi o partido não governamental 
incluído na coalizão, em razão de ser o único ideologicamente mais próximo do presidente 
e de tamanho suficiente para tornar a coalizão vencedora. No governo minoritário do 
ano de 2002 o partido não governamental incluído na coalizão foi o Partido da Frente 
Liberal (PFL), que era um dissidente do governo. Em todos estes casos, ao partido não 
governamental foi atribuído número zero de ministérios.

EC no 32. Igual a um se a proposição foi submetida ao Congresso após 11 de 
setembro de 2001, data da aprovação da EC no 32, e zero se não.

Tema. As proposições foram classificadas de acordo com os seguintes tipos temáticos: 
administrativo, social e econômico. O tema social inclui, além das áreas mais tradicionais, 
trabalho e emprego (exceto a fixação do salário mínimo), agricultura familiar, segurança 
pública, direitos civis e de minorias, e meio ambiente. Do conjunto de proposições sobre 
tema econômico, foram separadas as diretamente relacionadas à crise inflacionária (até o 
ano de 1994) e à do apagão elétrico (de 2001 a 2002). Estas crises certamente não foram 
as únicas que ocorreram no período, mas somente para elas foi possível identificar número 
substancial de iniciativas de lei do Executivo na amostra. Foram consideradas relacionadas à 
primeira somente as proposições sobre finanças públicas, reforma do Estado, preços e salários; 
no caso da segunda, somente as proposições sobre política energética, especificamente 
o setor elétrico. No subconjunto de proposições econômicas não relacionadas a crises, 
também foram incluídas as sobre agropecuária (exceto agricultura familiar) e infraestrutura 
(tecnologia e informática, minas e energia, transportes e comunicações). As proposições 
sobre tema administrativo são a categoria de referência. Fonte: Câmara dos Deputados/
SILEG [s.d.]; Casa Civil da Presidência da República [s.d].; e Senado Federal [s.d.].
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Lua de mel. Igual a um se a proposição foi submetida ao Congresso nos primeiros 
130 dias do mandato presidencial, e zero se não. Embora o período considerado de “lua 
de mel” entre um novo presidente e o Congresso seja de cem dias, utiliza-se 130 porque 
a posse do presidente brasileiro ocorre um mês antes da posse do Congresso (1o de janeiro 
e 1o de fevereiro, respectivamente). A única exceção foi a presidência Collor, para a qual 
se contam cem dias desde a sua posse, em 15/3/1990, pois a sua eleição não coincidiu 
com a parlamentar.

Pré-eleição. Igual a um se a proposição foi submetida ao Congresso entre os meses 
de abril e setembro (inclusive) de ano com eleição nacional parlamentar, e zero se não.

Crise política. Igual a um se a proposição foi submetida ao Congresso durante uma 
crise política entre o Executivo e o Legislativo, e zero se não. Foram consideradas como 
tais as crises do “PC Farias” e do “mensalão”, em razão de o presidente ter sido investigado 
pelo Congresso. O primeiro destes eventos começou em 1o de junho de 1992, com a 
instalação da “CPI¹ do PC”, e terminou em 30 de dezembro de1992, com a aprovação 
do impedimento do presidente. O segundo evento começou em 9 de junho de 2005, 
com a instalação da “CPMI² dos Correios”, e terminou em 5 de abril de 2006, com a 
aprovação do relatório da comissão, rejeitando todas as acusações contra o presidente.

1. Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI).
2. Comissão Parlamentar Mista de Inquérito (CPMI).
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